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CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00523889-2022 

29ª SESSÃO ORDINÁRIA ELETRÔNICA DE 2022 

 

Data/Horário: Início: 12/12/2022 (17 horas) 

Fechamento: 19/12/2022 (9 horas) 

Local: Ambiente virtual 

 

 

PROCESSOS INCLUÍDOS NESTA SESSÃO 

1.  
Processo nº  : 1.00.001.000108/2020-99 

Interessado(a) : Procuradoria da República em Mato Grosso 

Assunto 

: 

Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República em Mato Grosso. Portaria PR/MT nº 152/2021, 

altera a Portaria PR/MT n° 300/2019. Resolução CSMPF nº 104/2010. Perda de objeto. 

Origem : Mato Grosso 

Relator(a) : Cons. José Adonis Callou de Araújo Sá 

2.  
Processo nº  : 1.00.001.000129/2022-76 

Interessado(a) : Procuradoria Regional Eleitoral do Acre 

Assunto : Exercício de Plantão na Procuradoria Regional Eleitoral do Acre. Portaria PRE/AC n. 14, de18 de agosto de 2022. 

Resolução CSMPF nº159/2015.  

Origem : Acre 

Relator(a) : Cons. Carlos Frederico Santos 

3.  
Processo nº : 1.00.001.000175/2022-75 

Interessado(a) : Procuradoria da República no Mato Grosso do Sul 

https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/104356342
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/121298592
https://portal.mpf.mp.br/unico/modulo/procedimento/painel/#/123197305
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Assunto : Repartição das atribuições entre os membros da Procuradoria da República no Mato Grosso do Sul. Designação de 

membros para atuação em substituição. Pedido de exclusão da lista de substituição da PR-MS e inclusão em lista de 

substituição compulsória em igualdade de condições com os Procuradores que recebem GECO Especial ou função de 

administração. Resolução CSMPF nº 104/2010. 

Origem : Mato Grosso do Sul 

Relator(a) : Cons. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

 

Brasília, 13 de dezembro de 2022. 

 

AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República  

Presidente do Conselho Superior do MPF 
 

##UNICO|CSMPF|PGR-00522771-2022 

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 48 

 

DATA: 12/12/2022 PERÍODO: 05/12/2022 a 09/12/2022 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE 

 

Processo: 1.00.001.000189/2022-99 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-REPARTIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 08 (HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO) 

Data: 06/12/2022 

Interessados: PR-RJ - PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 

AUGUSTO ARAS 

Procurador-Geral da República 

Presidente do Conselho Superior do MPF 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 
##UNICO|PRR4|PRR4ª-00031152-2022 

ATA DE JULGAMENTO 119ª SESSÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Aos 05 dias do mês de dezembro de 2022, às 13h32min, reuniram-se, por meio de videoconferência, os Procuradores Regionais da 

República integrantes do Núcleo de Apoio Operacional da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão da 4ª Região – NAOP-PFDC/PRR4ª Região: 

Paulo Gilberto Cogo Leivas (Coordenador), Marcelo Veiga Beckhausen (Coordenador-Substituto), Maurício Pessutto e Claudio Dutra Fontella. O 

Coordenador do NAOP4 deu início à 119ª sessão a partir da deliberação do 4º item da pauta de coordenação: 4) Agenda de sessões – sugestões: 14/03, 

18/04, 16/05 e 20/06: o Colegiado deliberou pela aprovação do calendário proposto, acrescentando sessões nos meses de janeiro e fevereiro, 

respectivamente nas datas de 17/01 e 14/02. Os demais itens da pauta de coordenação restaram suspensos para serem deliberados ao final da sessão. 

Passou-se então à análise da pauta jurídica. Iniciado o julgamento pelos expedientes com destaques automáticos de pautas # 1 a # 8, de relatoria do PRR 

Maurício Pessutto, tendo sido o # 8 retirado de pauta pelo Relator, para rever a questão do mérito especificamente com relação às bolsas ofertadas no 

âmbito do CEBAS, acolhendo destaque apresentado pelo PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas pela atribuição da PFDC para a íntegra da questão, por 

entender que a concessão de bolsas (CEBAS) estaria relacionada ao tema de cidadania da PFDC, de política de assistência social e de educação. Na 

sequência, passou-se ao julgamento dos expedientes com destaques automáticos de pautas # 58 e #59, de relatoria do PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas, 

tendo sido o # 58 retirado de pauta pelo Relator e, durante o julgamento do #59, o PRR Maurício Pessutto modificado seus votos # 6, #42, #43, #44 e 

#45, no sentido de homologação parcial do arquivamento com remessa à 1ª CCR, nos mesmos moldes do voto #59. Após, foram apreciados os feitos de 

relatoria do PRR Claudio Dutra Fontella que tiveram destaques apresentados pelo PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas (#50, #51 e #56). O pauta # 50 foi 

retirado de pauta pelo Relator, e os #51 e #56 o PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas pediu vistas. Em seguida, passou-se ao julgamento do # 68, com a 

apresentação do voto-vista pelo PRR Maurício Pessutto. Demais expedientes foram julgados por unanimidade. Assim restaram decididos os expedientes, 

na ordem da pauta. 

PRR MAURÍCIO PESSUTTO 

Índice Geral: 1 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10460/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000111/2022-36 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

VOTO EM PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. ALEGADA 

IRREGULARIDADE EM DESCONTOS MENSAIS DE PROVENTOS DE APOSENTADO REFERENTE A CONTRIBUIÇÕES 

EXTRAORDINÁRIAS DA FUNDAÇÃO BANRISUL. TEMA QUE EXTRAPOLA A ATRIBUIÇÃO DA PFDC. VOTO PELO NÃO 

CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO E PELA REMESSA DOS AUTOS À 3ª CCR/MPF. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pelo não conhecimento da promoção de declínio de atribuição e pela remessa dos autos à 3ª 

CCR/MPF, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 2 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10437/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 
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Número: 1.25.000.002140/2021-21 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO VICENTE BERALDO ROMAO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONTROLE DO ATO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO 

INSTAURADO PARA APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA CONDUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE 

PROFESSOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ REGIDO PELO EDITAL 113/20/PROGEPE. SUPOSTO FAVORECIMENTO A 

CANDIDATO EM DETRIMENTO DOS DEMAIS. TEMA QUE EXTRAPOLA A ATRIBUIÇÃO DA PFDC. VOTO PELO NÃO CONHECIMENTO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E PELA REMESSA DOS AUTOS À 1ª CCR/MPF. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pelo não conhecimento da promoção de arquivamento e pela remessa dos autos à 1ª 

CCR/MPF, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 3 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10663/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000507/2015-83 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS. ACESSIBILIDADE DO IMÓVEL OCUPADO PELO DISTRITO 

ESPECIAL INDÍGENA - DSEI LITORAL SUL EM LONDRINA. TEMA QUE EXTRAPOLA A ATRIBUIÇÃO DA PFDC. VOTO PELO NÃO 

CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E PELA REMESSA DOS AUTOS À 6ª CCR/MPF. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pelo não conhecimento da promoção de arquivamento e pela remessa dos autos à 6ª 

CCR/MPF, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 4 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10623/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000433/2018-28 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REFORMA AGRÁRIA. OCUPAÇÃO DA FAZENDA SÃO JOÃO, NO 

DISTRITO DE LERROVILLE, LONDRINA, PASSANDO A DENOMINÁ-LA FAZENDA PIRACEMA. PRETENSÃO DOS OCUPANTES A 

INSTITUIR ASSENTAMENTO DO INCRA NO LOCAL. IMÓVEL OBJETO DE EXPROPRIAÇÃO RELACIONADO AO TRÁFICO DE DROGAS. 

INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INCRA 54200001984/2008-84. POSSÍVEL INTERFERÊNCIA EM ÁREA 

INDÍGENA SOB ESTUDO DA FUNAI E SEM DEFINIÇÃO (TERRA INDÍGENA APUCARANA CONFORME PORTARIA FUNAI 922 DE 

16/06/2011). ALIENAÇÃO DO IMÓVEL PELA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS (SENAD) EM 25/06/2021. 

NECESSIDADE DE ESCLARECER A REGULARIDADE DA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL, DADA A DESTINAÇÃO ESPECÍFICA À REFORMA 

AGRÁRIA, A QUAL SE EXTRAI DO ART. 234 DA CRFB, DA LEI 8.257/91 E DO DECRETO 577/92, BEM ASSIM DE ADOTAR AS MEDIDAS 

CABÍVEIS EM CASO DE RESTAR VERIFICADA A IRREGULARIDADE. NECESSIDADE TAMBÉM DE APURAR O DESTINO DADO PELO 

INCRA AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM QUESTÃO E O TRATAMENTO CONFERIDO ÀS FAMÍLIAS ACAMPADAS, COM 

INCLUSÃO OU NÃO NA POLÍTICA PÚBLICA DE REFORMA AGRÁRIA E RESPECTIVA FUNDAMENTAÇÃO. VOTO POR NÃO 

HOMOLOGAR A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E POR DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA QUE SEJAM 

ADOTADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela não homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 5 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10528/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000406/2022-31 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 

LISDEXANFETAMINA NO TRATAMENTO DE TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO E HIPERATIVIDADE – TDAH. VIÉS 

INDIVIDUAL ENCAMINHADO À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE 

POLÍTICA PÚBLICA DIRECIONADA À ATENÇÃO À PESSOA COM TDAH (PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS 

APROVADA PELA PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE/MS 14/2022) EM QUE SE DEIXOU DE INCORPORAR O MEDICAMENTO POR 

INSUFICIÊNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS QUE JUSTIFICASSEM A MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE 

PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DO GESTOR PÚBLICO. VOTO POR CONHECER DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÃO COMO ARQUIVAMENTO E POR HOMOLOGÁ-LA. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 6 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10578/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003631/2021-40 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. PRETENSO DESVIO DE VERBAS FEDERAIS DO PNAE NO MUNICÍPIO DE CIDREIRA, 

QUE DEVERIAM TER SIDO ENTREGUES ÀS FAMÍLIAS DOS ESTUDANTES NO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS 

NO CONTEXTO DA PANDEMIA DE COVID-19. INSTRUÇÃO QUE NÃO REVELOU ELEMENTOS CONCRETOS DE IRREGULARIDADE. 

MUNICÍPIO DISTRIBUIU ALIMENTOS ÀS FAMÍLIAS DOS ESTUDANTES COM COLETA DE ASSINATURA NO RECEBIMENTO, 

APRESENTANDO AS RESPECTIVAS LISTAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO CONCRETA DE VÍCIO NA EXECUÇÃO MUNICIPAL DA 

POLÍTICA PÚBLICA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR A JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. VOTO POR CONHECER DA 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO COMO ARQUIVAMENTO E POR HOMOLOGÁ-LA. POR CONHECER DA PROMOÇÃO DE 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO COMO ARQUIVAMENTO E HOMOLOGÁ-LA. 



DMPF-e Nº 232/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Publicação: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 4 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Decisão do Colegiado: Alterado em julgamento o voto do Relator para homologação parcial do arquivamento no que se refere à 

qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas. Por unanimidade, pela homologação parcial 

do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos 

termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 7 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10473/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.004013/2020-36 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE E AMBIENTAL. PULVERIZAÇÃO AÉREA DE AGROTÓXICOS. 

PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR A ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS FEDERAIS COMPETENTES NA VERIFICAÇÃO DOS 

RESPONSÁVEIS PELA DERIVA DE PULVERIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS NOS ASSENTAMENTOS SANTA RITA DE CÁSSIA II, EM NOVA 

SANTA RITA/RS, E NOS ASSENTAMENTOS ITAPUÍ E INTEGRAÇÃO GAÚCHA, EM ELDORADO DO SUL, EM NOVEMBRO DE 2020. 

LONGA INSTRUÇÃO QUE REVELOU A DIFICULDADE PARA COMPROVAÇÃO DA CONTAMINAÇÃO POR DERIVA DE AGROTÓXICOS 

E PARA IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS, INDICANDO A NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO DOS MÉTODOS UTILIZADOS 

PARA REGISTRO DE PULVERIZAÇÃO AÉREA DE AGROTÓXICOS. TEMA QUE VEM SENDO TRATADO JUNTO À DIVISÃO DE AVIAÇÃO 

AGRÍCOLA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PELOS INTEGRANTES DO GRUPO DE TRABALHO AGROECOLOGIA DA 4ª E 6ª 

CCR/MPF NO PA 1.00.000.015885/2021-29 (4ª CCR/MPF). CASO ESPECÍFICO EM QUE A QUESTÃO, INCLUSIVE OBTENÇÃO DE LAUDOS, 

FOI JUDICIALIZADA NOS AUTOS 5006718-81.2021.4.04.7100 EM QUE O MPF ATUA COMO FISCAL A ORDEM JURÍDICA. VOTO PELO 

PARCIAL CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, LIMITADA À PERSPECTIVA DA CIDADANIA, PARA HOMOLOGÁ-

LA, COM SUBMISSÃO DOS AUTOS, NA SEQUÊNCIA, À 4ª CCR/MPF, DIANTE DA TRANSVERSALIDADE TEMÁTICA DO OBJETO. 

PARCIAL CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, LIMITADA À PERSPECTIVA DA CIDADANIA, PARA HOMOLOGÁ-

LA, COM SUBMISSÃO DOS AUTOS, NA SEQUÊNCIA, À 4ª CCR/MPF, DIANTE DA TRANSVERSALIDADE TEMÁTICA DO OBJETO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação parcial da promoção de arquivamento e pela remessa dos autos à 4ª 

CCR/MPF, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 8 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10453/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000092/2019-52 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E CONTROLE DO ATO 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR REGULARIDADE DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO PELA 

ASSOCIAÇÃO CARITATIVO-LITERÁRIA SÃO JOSÉ, COMO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DO CERTIFICADO DE ENTIDADE 

BENEFICIENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS). AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL À RESERVA DE BOLSAS DE ESTUDO A ALUNOS 

COM DEFICIÊNCIA NO CONTEXTO DO CEBAS EDUCAÇÃO. MEDIDA AFETA AO PODER DISCRICIONÁRIO. REGULARIDADE DA 

INSTITUIÇÃO BENEFICIADA COM O CEBAS. TEMA QUE EXTRAPOLA A ATRIBUIÇÃO DA PFDC. VOTO PELO PARCIAL 

CONHECIMENTO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, PARA HOMOLOGÁ-LA QUANTO À AUSÊNCIA DE RESERVA DE BOLSAS EM 

FAVOR DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, E POR NÃO CONHECÊ-LA QUANTO À REGULARIDADE DO CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS DO CEBAS PELA INSTITUIÇÃO, COM CONSEQUENTE REMESSA DOS AUTOS À 1ª CCR/MPF. 

RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. 

Índice Geral: 9 Índice do procurador: 9 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10583/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC 

Número: 1.33.000.001617/2022-60 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RODRIGO JOAQUIM LIMA 

VOTO EM PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. MORADIA ADEQUADA. DESPEJO DA OCUPAÇÃO VILA 

UNIÃO NO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM APOIO DA POLÍCIA MILITAR. ATUAÇÃO DE 

ÓRGÃOS E AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS. AUSÊNCIA DE ENVOLVIMENTO DIRETO DE INTERESSE FEDERAL A 

JUSTIFICAR A ATRIBUIÇÃO DO MPF. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de declínio de atribuição, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 10 Índice do procurador: 10 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10631/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.005.000089/2022-81 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO DA MOTA 

VOTO EM PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. SAÚDE. CIRURGIA ELETIVA. NOTÍCIA DE URGÊNCIA PARA 

ALÉM DO ORDINÁRIO QUE JUSTIFICARIA NECESSIDADE DE PRIORIDADE. PROCEDIMENTO DE SAÚDE INCORPORADO E 

DISPONÍVEL NO SUS. PROVIDENCIA A CARGO DO GESTOR DO LOCAL DE QUE NÃO SE INFERE QUESTÃO SISTÊMICA A ENVOLVER 

ENTE FEDERAL. ENUNCIADO 10 DA PFDC. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de declínio de atribuição, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 11 Índice do procurador: 11 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10550/2022/ 

Origem: PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Número: 1.25.000.001343/2022-81 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS SERGIO LANGOWSKI 
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VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM RECURSO. INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

NEGATIVA DA UFPR EM PRORROGAR A REDUÇÃO DE JORNADA DE SERVIDOR PARA ACOMPANHAR FILHO COM DEFICIÊNCIA AO 

TRABALHO. MOTIVAÇÃO LASTREADA EM AVALIAÇÃO DA JUNTA PERICIAL QUE CONSIDEROU, DADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS DO 

CASO, QUE NÃO RESTOU DEMONSTRADA A IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA. DIREITO INDIVIDUAL. ORIENTAÇÃO DO 

INTERESSADO A CONSTITUIR ADVOGADO OU PROCURAR ATENDIMENTO JUNTO À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, PREJUDICADO O RECURSO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 12 Índice do procurador: 12 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10505/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.002.000001/2020-61 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MORADIA ADEQUADA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - 

FAIXA 1. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. CONDOMÍNIO PAZZINATO, NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL. TEMA JUDICIALIZADO VIA ACP 

5008614-90.2020.404.7005. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 13 Índice do procurador: 13 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10611/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.002.001059/2018-16 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSIBILIDADE. PRÉDIO SEDE DA DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL. ADEQUAÇÕES CONCLUÍDAS SATISFATORIAMENTE. AUSÊNCIA DE MOTIVOS A JUSTIFICAR 

O PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 14 Índice do procurador: 14 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10628/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.002.001061/2018-87 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSIBILIDADE. PRÉDIO SEDE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA 

UNIÃO EM CASCAVEL. ADEQUAÇÕES CONCLUÍDAS SATISFATORIAMENTE. AUSÊNCIA DE MOTIVOS A JUSTIFICAR O 

PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO MINISTERIAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 15 Índice do procurador: 15 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10658/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.002.001063/2018-76 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS SERGIO LANGOWSKI 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSIBILIDADE. PRÉDIO SEDE DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. 

ADEQUAÇÕES CONCLUÍDAS SATISFATORIAMENTE. PENDÊNCIAS QUE NÃO IMPLICAM IRREGULARIDADES GRAVES E QUE 

DEPENDEM DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. AUSÊNCIA DE MOTIVOS A JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO 

MINISTERIAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 16 Índice do procurador: 16 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10533/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000090/2022-88 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. EMPAGLIFLOZINA + 

LINAGLIPTINA E INSULINA GLARGINA NO TRATAMENTO DE PACIENTE COM DIABETE MELITO TIPO 2. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE 

O INTERESSADO FOI ORIENTADO A PROCURAR A JUSTIÇA FEDERAL PARA DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. PERSPECTIVA 

COLETIVA EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA DIRECIONADA À ATENÇÃO À PESSOA COM DM2 

(PROTOCOLO CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS APROVADA PELA PORTARIA SCTIE/MS 54/2020) EM QUE SE DEIXOU DE 

INCORPORAR OS MEDICAMENTOS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA 

DO GESTOR PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 17 Índice do procurador: 17 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10519/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000708/2021-29 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. BROMETO DE TIOTRÓPIO NO 

TRATAMENTO DE DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA. VIÉS INDIVIDUAL EM QUE SE APONTOU PERDA DO OBJETO 

DIANTE DE INCORPORAÇÃO DE ALTERNATIVA TERAPÊUTICA NO SUS, ACESSÍVEL AO INTERESSADO. PERSPECTIVA COLETIVA 

EM QUE SE VERIFICA EXISTÊNCIA DE POLÍTICA PÚBLICA DIRECIONADA À ATENÇÃO DA PESSOA COM DPOC (PROTOCOLO 

CLÍNICO E DIRETRIZES TERAPÊUTICAS APROVADA PELA PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE/MS 19/2021) QUE INCLUI NO 
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ARSENAL TERAPÊUTICO MEDICAMENTOSO A ASSOCIAÇÃO BROMETO DE TIOTRÓPIO MONOIDRATADO+CLORIDRATO DE 

OLODATEROL (BRONCODILATADOR ANTIMUSCARÍNICO DE LONGA AÇÃO) NO TRATAMENTO DE CASOS GRAVES E MUITO 

GRAVES. PARCIAL EXAURIMENTO DO TEMA SOB PERSPECTIVA COLETIVA, INEXISTINDO ELEMENTOS NOS AUTOS QUE 

PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DO GESTOR PÚBLICO QUANTO À AMPLIAÇÃO DE ACESSO AOS DEMAIS CASOS (NÃO 

GRAVES). VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 18 Índice do procurador: 18 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10454/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.005.000856/2019-29 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO VICENTE BERALDO ROMAO 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. MATERIAL PARA PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 

CRANIOSSINOSTOSE. MINIPLACAS E MINIPINOS ABSORVÍVEIS E SERRA DE CORTE ULTRASSÔNICO. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 

INCORPORADO AO SUS, MAS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE TITÂNIO, COM MAIOR RISCO DE COMPLICAÇÕES E DE 

IMPACTO NO DESENVOLVIMENTO CRANIANO DO PACIENTE PEDIÁTRICO. DECISÃO DO NAOP EM QUE SE DETERMINOU O 

PROSSEGUIMENTO SOB VIÉS COLETIVO, PARA AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE DE INCORPORAÇÃO DA TECNOLOGIA NO SUS E, 

SENDO O CASO, ADOÇÃO DAS MEDIDAS PERTINENTES. ADOTADAS PROVIDÊNCIAS INSTRUTÓRIAS, AFASTOU-SE A HIPÓTESE DE 

OMISSÃO DO PODER PÚBLICO, VERIFICANDO-SE QUE AS TECNOLOGIAS EM SAÚDE ATUALMENTE DISPONÍVEIS ATENDEM 

ADEQUADAMENTE ÀS NECESSIDADES TERAPÊUTICAS EM QUESTÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 19 Índice do procurador: 19 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10515/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.005.000856/2020-62 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. EDEMA MACULAR. VIÉS 

INDIVIDUAL ENCAMINHADO À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. PERSPECTIVA COLETIVA EM QUE SE VERIFICA PCDT DA 

RETINOPATIA DIABÉTICA APROVADO PELA PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE/MS 17/2021 QUE INCLUI TERAPIA ANTI-VEGF 

(AFLIBERCEPTE E RANIBIZUMABE) NO TRATAMENTO DO EDEMA MACULAR QUE ACOMETE O CENTRO DA FÓVEA, AUSENTES 

NOS AUTOS ELEMENTOS A JUSTIFICAR AMPLIAÇÃO DA INDICAÇÃO TERAPÊUTICA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO 

DO ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 20 Índice do procurador: 20 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10568/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.001017/2020-61 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE TEM POR OBJETO 

DETERMINAR AO DETRAN/PR QUE SE ABSTENHA DE EXIGIR AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA A TRANSFERÊNCIA OU REVENDA 

DE VEÍCULO ADQUIRIDO COM ISENÇÃO DE IPI E/OU ICMS E REGISTRADO EM NOME DO MENOR COM DEFICIÊNCIA, QUANDO 

UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE RECURSOS DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, BASTANDO A ASSINATURA COM FIRMA 

RECONHECIDA DESTES NO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA TRANSITADA EM JULGADO. 

INFORMAÇÃO DIVULGADA AOS INTERESSADOS. INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/2020/DOP/COOVE DO DETRAN/PR DANDO 

CUMPRIMENTO À OBRIGAÇÃO. EXAURIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 21 Índice do procurador: 21 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10542/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.005.001024/2021-44 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS SERGIO LANGOWSKI 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM RECURSO. INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. ISENÇÃO 

TRIBUTÁRIA NA COMPRA DE VEÍCULO DE QUE TRATA A LEI 8.989/95. EXCLUSÃO DA PESSOA COM BAIXA VISÃO DO CONCEITO 

DE PCD NOS TERMOS DA IN RFB 1.769/2017. ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 14.287/2021 E PELO DECRETO 11.063/2022 QUE 

INCLUÍRAM A PESSOA COM BAIXA VISÃO NO CONCEITO DE PCD PARA FINS DA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA EM QUESTÃO. ALTERAÇÃO 

DA IN RFB 1.769/2017 (ART. 2º, § 3º) PELA IN RFB 2.081/2022. PERDA DO OBJETO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO, PREJUDICADO O RECURSO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 22 Índice do procurador: 22 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10638/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.005.001272/2021-95 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELENA URBANAVICIUS MARQUES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 

DE LONDRINA NOTICIANDO IRREGULARIDADES E PROBLEMAS NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO INSS A IMPACTAR A 

POPULAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA AUTARQUIA QUE ESCLARECEM EM GRANDE MEDIDA AS QUESTÕES 
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APONTADAS. MOROSIDADE EXCESSIVA QUE JÁ É OBJETO DE ATUAÇÃO MINISTERIAL COM ACORDO HOMOLOGADO PELO STF 

NO RE 1.171.152/SC. SITUAÇÃO PREDIAL E DE ACESSIBILIDADE DAS APS DE LONDRINA QUE PENDE DE REGULARIZAÇÃO. TÓPICO 

A SER TRATADO EM EXPEDIENTE ESPECÍFICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, DESTACANDO-

SE REFERÊNCIA NELA ANOTADA PELA INSTAURAÇÃO DE EXPEDIENTE TENDO POR OBJETO FISCALIZAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO 

PREDIAL E DE ACESSIBILIDADE DAS AGÊNCIAS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS NO MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 23 Índice do procurador: 23 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10575/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.005.001295/2021-08 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MIGRANTE. AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA DE REFUGIADA 

VENEZUELANA MENOR SOB GUARDA DE TIA. DOCUMENTO DE GUARDA EMITIDO POR AUTORIDADE ESTRANGEIRA SEM 

APOSTILAMENTO. EXIGIBILIDADE DE QUE O REQUERIMENTO SEJA APRESENTADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA OU POR 

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO PELO JUIZ COMPETENTE (PORTARIA MJSP 197 DE 06/03/2019). CASO INDIVIDUAL EM QUE, NA 

AUSÊNCIA DE DPU, ORIENTOU-SE BUSCAR ASSISTÊNCIA DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, TRATANDO-SE DE ATUAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL PERANTE A POLÍCIA FEDERAL, DETENDO O ÓRGÃO ATRIBUIÇÃO TAMBÉM PARA EVENTUAL PROCEDIMENTO 

JUDICIAL DESTINADO À NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL, CASO SE FAÇA NECESSÁRIO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 24 Índice do procurador: 24 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10626/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.009.000094/2022-26 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELENA URBANAVICIUS MARQUES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. ATENÇÃO À CRIANÇA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA. ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA PÚBLICA MEDIANTE INSTAURAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, COM EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 25 Índice do procurador: 25 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10614/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.010.000113/2021-02 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. OUTROS DIREITOS DA CIDADANIA. MEIA ENTRADA A ESTUDANTES. 

SERVIÇO DE TURISMO PRESTADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO FEDERAL MEDIANTE CONCESSÃO DO ICMBIO. EMPRESA ILHA 

DO SOL AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA (MACUCO SAFARI). PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU. 

TEMA QUE JÁ É OBJETO DO INQUÉRITO CIVIL 1.25.003.000020/2021-69. DUPLICIDADE. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 26 Índice do procurador: 26 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 9814/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.000748/2017-95 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MORADIA ADEQUADA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - 

FAIXA 1. CONDOMÍNIOS ANA PAULA, CAMILA E SÃO GUILHERME, SITUADOS NO BAIRRO RESTINGA EM PORTO ALEGRE. 

IRREGULARIDADES RELACIONADAS AO FUNCIONAMENTO DOS CONDOMÍNIOS, IRREGULAR TRANSMISSÃO DE POSSE E 

IRREGULARIDADES NA ESCOLHA DOS BENEFICIÁRIOS. LONGA INSTRUÇÃO. TRANSPARÊNCIA DO CADASTRO HABITACIONAL 

SOB ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, CONFORME ESCLARECIDO EM REUNIÃO NO CONTEXTO DE TRABALHO 

INTERINSTITUCIONAL. VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

(DEMHAB) DE PORTO ALEGRE PARA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DO PMCMV. DIFICULDADES DE IMPLANTAÇÃO DE 

TRABALHO TÉCNICO-SOCIAL NO PÓS OCUPAÇÃO QUE ENSEJOU ABORDAGEM INOVADORA DESENVOLVIDA PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E ENTES PARCEIROS DENOMINADO "PROJETO MAIS RESTINGA", COM NOVAS FORMAS DE MOBILIZAÇÃO 

E INTERAÇÃO SOCIAL. DIVERSOS SUBPROJETOS EXECUTADOS. PROMOÇÃO DE EVENTO PELA CEF PARA TROCA DE 

EXPERIÊNCIAS ENTRE SÍNDICOS DO PMCMV - FAIXA 1 EM PORTO ALEGRE, COM FOCO NO APRIMORAMENTO DA GESTÃO 

CONDOMINIAL. VERIFICAÇÃO DE ATUAÇÃO DA CEF NO ESTÍMULO AO FORTALECIMENTO DAS GESTÕES CONDOMINIAIS. 

PERSISTÊNCIA DE PROBLEMAS CRÔNICOS NOS CONDOMÍNIOS QUE NÃO JUSTIFICAM A PERPETUAÇÃO DO FEITO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 27 Índice do procurador: 27 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10632/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001276/2022-55 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 
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VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. NOTÍCIA DE QUE A ANVISA 

SUBSTITUIU AS FISCALIZAÇÕES PRESENCIAIS PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS POR DILIGÊNCIAS REMOTAS 

O QUE IMPLICARIA FRAGILIZAÇÃO DAS MEDIDAS DE CONTROLE. AMPLA APURAÇÃO EM QUE SE VERIFICOU 

APERFEIÇOAMENTO DOS PROCESSOS ENVOLVIDOS. INSPEÇÃO PRESENCIAL SEGUE DISPONÍVEL PARA CASOS DE NECESSIDADE, 

ADOTANDO-SE MECANISMOS DE GESTÃO DE RISCO. IRREGULARIDADE NÃO VERIFICADA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 28 Índice do procurador: 28 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10553/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001544/2022-39 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DEMORA EXCESSIVA DO INSS NA ANÁLISE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIDÊNCIA CONCLUÍDA NO CURSO DO TRÂMITE DO FEITO. PERDA DO OBJETO. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 29 Índice do procurador: 29 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10562/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001822/2022-58 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DEMORA EXCESSIVA DO INSS NA ANÁLISE DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIDÊNCIA CONCLUÍDA NO CURSO DO TRÂMITE DO FEITO. PERDA DO OBJETO. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 30 Índice do procurador: 30 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10500/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001865/2020-71 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DESTINAÇÃO MÍNIMA DE 30% DOS RECURSOS DO FNDE DESTINADOS A PNAE À AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES (ART. 14 DA LEI 11.947/2009). ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CORREÇÃO DA IRREGULARIDADE. ATUAÇÃO 

RESOLUTIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 31 Índice do procurador: 31 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10586/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002122/2022-81 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NOTÍCIA DE SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE 

CADASTRO SOCIAL (CADÚNICO) NO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DA CAVALHADA/PORTO ALEGRE. 

OCORRÊNCIA DECORRENTE DE INSTABILIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA TERCEIRIZADA. REGULARIZAÇÃO 

COM CONTRATAÇÃO DE NOVA EMPRESA. PARALELAMENTE, OS SERVIÇOS FORAM MANTIDOS NAS UNIDADES 

DESCENTRALIZADAS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 32 Índice do procurador: 32 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10564/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002177/2021-18 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL E INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

SUSPENSÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA CONTRATADA 

COMO APRENDIZ. CUMULABILIDADE DO BENEFÍCIO COM A APRENDIZAGEM POR DOIS ANOS (ART. 21-A, § 2º, DA LEI 8.742/1993). 

CORREÇÃO DA IRREGULARIDADE PELO INSS. ATUAÇÃO RESOLUTIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 33 Índice do procurador: 33 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10535/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002321/2016-41 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. NECESSIDADE DE 

APERFEIÇOAMENTO DA RASTREABILIDADE DE DISPOSITIVOS MÉDICOS IMPLANTÁVEIS E SEMI-IMPLANTÁVEIS. ATUAÇÃO 

INTERINSTITUCIONAL COM CRIAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO EM QUE CELEBRADO TERMO DE COOPERAÇÃO COM OBJETIVO 

DE UNIFORMIZAR PROCEDIMENTOS PARA ASSEGURAR A RASTREABILIDADE DE TAIS DISPOSITIVOS. SIGNIFICATIVA ADESÃO E 
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PRODUÇÃO DE EFEITOS NA IMPLEMENTAÇÃO, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DA RASTREABILIDADE DE ÓRTESES E 

PRÓTESES A PARTIR DE ETIQUETAS DEVIDAMENTE PREENCHIDAS PELO FABRICANTE OU IMPORTADOR/DISTRIBUIDOR. 

ATUAÇÃO RESOLUTIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 34 Índice do procurador: 34 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10616/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002380/2020-03 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SILVANA MOCELLIN 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MORADIA ADEQUADA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

PMCMV ENTIDADES, FAIXA 1. RESIDENCIAL RECANTO DAS LARANJEIRAS, SITUADO EM PORTO ALEGRE. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. 

LAUDO TÉCNICO SPPEA ELABORADO COM BASE EM ESTUDO TÉCNICO JUDICIAL FEITO POR AMOSTRAGEM EM UNIDADES 

HABITACIONAIS EM SEDE DE AÇÕES INDIVIDUAIS JÁ JUDICIALIZADAS. VERIFICAÇÃO DE QUE OS PROBLEMAS DECORREM DA 

FALTA DE ADEQUADA MANUTENÇÃO PELO CONDOMÍNIO E/OU MORADORES, COM EXCEÇÃO DE DANO CONSTRUTIVO EM UMA 

DAS UNIDADES, COM IMPACTO DE PEQUENA MONTA. HIPÓTESE QUE NÃO ENSEJA ATUAÇÃO COLETIVA MINISTERIAL. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 35 Índice do procurador: 35 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10649/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.002649/2019-18 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA NO SUS. 

MEDICAMENTO. LISDEXANFETAMINA E METILFENIDATO. TRATAMENTO DO TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO E 

HIPERATIVIDADE (TDAH). VERIFICAÇÃO DE QUE HAVIA TRABALHO EM CURSO PARA ELABORAÇÃO DE PROTOCOLO CLÍNICO E 

DIRETRIZES TERAPÊUTICAS PELA CONITEC. DECISÃO DO NAOP EM QUE SE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA 

APURAR O REGULAR ANDAMENTO DOS TRABALHOS EM QUESTÃO E PARA AVALIAR CABIMENTO DE EVENTUAIS MEDIDAS 

RELACIONADAS. CRIADA POLÍTICA PÚBLICA DIRECIONADA À ATENÇÃO À PESSOA COM TDAH (PROTOCOLO CLÍNICO E 

DIRETRIZES TERAPÊUTICAS APROVADA PELA PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE/MS 14/2022) EM QUE SE DEIXOU DE 

INCORPORAR OS MEDICAMENTOS POR INSUFICIÊNCIA DE EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS QUE JUSTIFICASSEM A MEDIDA. 

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NOS AUTOS QUE PERMITAM INFIRMAR A POSIÇÃO TÉCNICA DO GESTOR PÚBLICO. DISLEXIA 

TRATADO EM FEITO DIVERSO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 36 Índice do procurador: 36 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10512/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003498/2021-21 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSO À JUSTIÇA. DEVER DO ESTADO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA 

JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA AOS QUE COMPROVAREM INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. NEGATIVA DE ATENDIMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO A PESSOAS RESIDENTES EM GRAVATAÍ/RS. LOCALIDADE NÃO ABRANGIDA PELAS UNIDADES 

DA INSTITUIÇÃO. TEMA QUE JÁ É OBJETO DO IC 1.29.000.003947/2017-55 EM CURSO NA PRDC/RS. OBJETO DE FUNDO ATINENTE À 

REUNIÃO DE IMIGRANTE VIVENDO REGULARMENTE EM TERRITÓRIO NACIONAL COM FAMILIARES VIVENDO NO HAITI QUE JÁ 

É OBJETO A ACP 5064932-65.2021.4.04.7100. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 37 Índice do procurador: 37 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10619/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003542/2019-89 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SILVANA MOCELLIN 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MORADIA ADEQUADA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

PMCMV, FAIXA 1. RESIDENCIAL REPOUSO DO GUERREIRO, SITUADO EM PORTO ALEGRE. NOTÍCIA DE LOCAÇÃO E VENDA 

IRREGULAR DE UNIDADES PARA TERCEIROS. TEMA ENCAMINHADO PARA VERIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE NA SEARA 

CRIMINAL. CONSTATAÇÃO DE QUE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VEM ATUANDO NO TEMA, AFASTANDO-SE SUA OMISSÃO. 

VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 38 Índice do procurador: 38 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10643/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.004343/2018-15 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

RETORNO. VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. OUTROS TEMAS. DISCURSO DE ÓDIO. INCITAÇÃO À 

VIOLÊNCIA CONTRA ESTUDANTES E PROFESSORES DE INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO, INCLUSIVE CONTRA A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL, EM ARTIGO PUBLICADO NA INTERNET. TEMA ENCAMINHADO À AVALIAÇÃO 

DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE CRIMINAL. DECISÃO DO NAOP EM QUE SE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

ANTE A NECESSIDADE DE APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO MORAL COLETIVO. ESCLARECIMENTO 

ADICIONAL DOS EFEITOS POSITIVOS ALCANÇADOS COM AS MEDIDA JÁ DIRECIONADAS AO FATO, QUE INCLUEM 
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JUDICIALIZAÇÃO PELO SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO PRIVADO DO RIO GRANDE DO SUL, E RETIRADA DA MATÉRIA 

DO SITE INCLUSIVE COM APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO. RAZOABILIDADE. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 39 Índice do procurador: 39 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10633/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA-RS 

Número: 1.29.001.000135/2017-48 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CAMILA BORTOLOTTI 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MORADIA ADEQUADA. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - 

PMCMV. RESIDENCIAL GUENOAS, SITUADO EM BAGÉ. DEFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO E ESGOTO 

REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BAGÉ - DAEB. IRREGULARIDADES RAZOAVELMENTE SANADAS. 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 40 Índice do procurador: 40 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10581/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.006.000295/2020-42 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. REGULAÇÃO DE ACESSO. REPRESENTAÇÃO APONTANDO 

CRÍTICAS AOS CRITÉRIOS DE TRANSFERÊNCIA DE PACIENTES DAS UNIDADES DE SAÚDE AOS HOSPITAIS GERAIS EM RIO 

GRANDE, INCLUINDO O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FURG. IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE REGULAÇÃO DE LEITOS COM 

APERFEIÇOAMENTO DOS PROCESSOS ENVOLVIDOS. TRABALHO QUE CONTOU COM AMPLO ENVOLVIMENTO DAS ENTIDADES 

ENVOLVIDAS E QUE FOI APROVADA PELO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. EXAURIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 41 Índice do procurador: 41 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10516/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.006.000375/2019-64 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE. VIGILÂNCIA SANITÁRIA. APURAR O CUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA RESOLUÇÃO RDC ANVISA 29/2011 PELAS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS QUE INTEGRAM A BASE 

TERRITORIAL DA PRM RIO GRANDE. CONTRATAÇÃO DE VAGAS E REPASSE DE VERBAS PELO GOVERNO FEDERAL FAZ EXIGÍVEL 

ALVARÁ SANITÁRIO PARA PARA O QUE É PRESSUPOSTO O CUMPRIMENTO DE REFERIDA NORMA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 42 Índice do procurador: 42 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10150/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 

Número: 1.29.012.000101/2013-09 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. EXPEDIENTE 

INSTAURADO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

- PNAE NO MUNICÍPIO DE DOIS LAGEADOS. INSTRUÇÃO NÃO REVELOU ILEGALIDADE OU INADEQUAÇÃO DE RELEVO A 

JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Alterado em julgamento o voto do Relator para homologação parcial do arquivamento no que se refere à 

qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas. Por unanimidade, pela homologação parcial 

do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos 

termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 43 Índice do procurador: 43 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10431/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 

Número: 1.29.012.000106/2013-23 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. EXPEDIENTE 

INSTAURADO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

- PNAE NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ. INSTRUÇÃO ESCLARECEU SIGNIFICATIVAMENTE OS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE 

INICIALMENTE VENTILADOS, REMANESCENDO PARCELA DIMINUTA QUE NÃO JUSTIFICA O PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Alterado em julgamento o voto do Relator para homologação parcial do arquivamento no que se refere à 

qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas. Por unanimidade, pela homologação parcial 

do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos 

termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 44 Índice do procurador: 44 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10213/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 
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Número: 1.29.012.000109/2013-67 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. EXPEDIENTE 

INSTAURADO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

- PNAE NO MUNICÍPIO DE NOVA BASSANO. INSTRUÇÃO NÃO REVELOU ILEGALIDADE OU INADEQUAÇÃO DE RELEVO A 

JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Alterado em julgamento o voto do Relator para homologação parcial do arquivamento no que se refere à 

qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas. Por unanimidade, pela homologação parcial 

do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos 

termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 45 Índice do procurador: 45 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10184/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 

Número: 1.29.012.000115/2013-14 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E EDUCAÇÃO. EXPEDIENTE 

INSTAURADO PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

- PNAE NO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA. INSTRUÇÃO NÃO REVELOU ILEGALIDADE OU INADEQUAÇÃO DE RELEVO A 

JUSTIFICAR O PROSSEGUIMENTO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Alterado em julgamento o voto do Relator para homologação parcial do arquivamento no que se refere à 

qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas. Por unanimidade, pela homologação parcial 

do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, com remessa à 1ªCCR, no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos 

termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 46 Índice do procurador: 46 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10629/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.000.000425/2022-36 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIO DE OLIVEIRA 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PREVIDENCIÁRIO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE BENEFICIÁRIOS DO 

INSS POR UM MESMO PROCURADOR A PARENTES DE PRIMEIRO GRAU OU REPRESENTANTES CREDENCIADOS DE INSTITUIÇÕES 

DE LONGA PERMANÊNCIA. MEDIDA NORMATIVAMENTE PREVISTA COMO FERRAMENTA DE SEGURANÇA. VIÉS INDIVIDUAL 

ENCAMINHADO À DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 47 Índice do procurador: 47 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10503/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU-SC 

Número: 1.33.001.000182/2021-45 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INCLUSÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. NOTÍCIA DE QUE RESTOU 

NEGADO APOIO DE INTÉRPRETE EM LIBRAS, MEDIANTE VIDEOCHAMADA, DURANTE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIA NA 

AGÊNCIA DO INSS EM BLUMENAU. REPETIÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO COM DEVIDO ACESSO À FERRAMENTA DE 

ACESSIBILIDADE NO CASO ESPECÍFICO. DISPONIBILIZAÇÃO PELA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSS EM BLUMENAU DE 

FORMULÁRIO A SER PREENCHIDO POR PESSOAS SURDAS PARA SOLICITAR ACOMPANHAMENTO DE INTÉRPRETE. TEMA QUE 

TAMBÉM É OBJETO DO MANUAL TÉCNICO DE PERÍCIA MÉDICA PREVIDENCIÁRIO EDITADO EM 2018 PELA DIRETORIA DE SAÚDE 

DO TRABALHADOR DA AUTARQUIA. CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LIBRAS INSTRUMENTAL PARA CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 48 Índice do procurador: 48 

Relator: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 10546/2022/ 

Origem: PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Número: 1.33.008.000111/2022-63 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAFAELLA ALBERICI DE BARROS GONÇALVES 

VOTO EM PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO E INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO A ALUNO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA NO INSTITUTO FEDERAL 

DE CATARINENSE - CAMPUS CAMBORIÚ. NO VIÉS INDIVIDUAL VERIFICOU-SE PERDA DO OBJETO, NA MEDIDA EM QUE O 

ESTUDANTE FOI TRANSFERIDO PARA OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. SOB PERSPECTIVA COLETIVA, APUROU-SE QUE O IFC 

CONTA COM EQUIPE QUALIFICADA E OFERECE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, TENDO CONSIDERADO QUE NO 

CASO CONCRETO E DADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS O ESTUDANTE CONTAVA COM PLENAS CONDIÇÕES DE DESENVOLVER SUA 

AUTONOMIA SEM NECESSIDADE DE PROFESSOR AUXILIAR. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

PRR CLAUDIO DUTRA FONTELLA 

Índice Geral: 49 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10557/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000135/2022-14 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 
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SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. REPRESENTANTE SOLICITA O MEDICAMENTO BROMETO DE 

TIOTRÓPIO 2,5MCG, PARA TRATAMENTO DE DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA (CID: J44.0). MEDICAMENTO DE 

EFICACIA SIMILAR PASSOU A SER OFERECIDO PELO SUS, PODENDO ASSIM OCORRER A SUBSTITUIÇÃO DO FÁRMACO 

SOLICITADO. BROMETO DE TIOTRÓPIO MONOIDRATADO + CLORIDRATO DE OLDATEROL FORNECIDO GRATUITAMENTE PELA 

SECRETÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ. MÉDICO DO REPRESENTANTE INFORMOU QUE O MEDICAMENTO FORNECIDO PELA REDE 

PÚBLICA PODE SER UTILIZADO PARA O TRATAMENTO QUE ACOMETE O AUTOR. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 50 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10627/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA-PR 

Número: 1.25.005.000516/2021-12 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. REPRESENTANTE SOLICITA O FORNECIMENTO DOS 

MEDICAMENTOS PREGABALINA 50MG E THIOCTACID 600MG. TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO ARTERIAL, DIABETES E 

INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA. DIREITO INDIVIDUAL DO REPRESENTANTE. AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL PARA REPRESENTAR A PARTE AUTORA NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL, ART. 129, INCISO III, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 11 DA PFDC. MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES NA RELAÇÃO 

NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS (RENUME). IMPOSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO COLETIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. 

Índice Geral: 51 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10436/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.000949/2021-79 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

SAÚDE. COVID- 19. MANIFESTAÇÃO EM REDES SOCIAIS DE MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO ACONSELHANDO O 

USO DE IVERMECTINA PARA PACIENTES SINTOMÁTICOS COVID-19, INDICANDO, AINDA, A DESNECESSIDADE DE ISOLAMENTO 

PARA ASSINTOMÁTICOS. ADOÇÃO DE PROVIDENCIAS CABÍVEIS PELO CREMERS E SANACON / ANVISA. NECESSIDADE DE 

AVERIGUAR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA PELO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. BUSCA DE INFORMAÇÕES 

JUNTO À ANVISA QUANTO AO ENQUADRAMENTO DO CONTEÚDO COMO PUBLICAÇÃO ABUSIVA E ENGANOSA. INEXISTÊNCIA 

DE RAZÕES QUE JUSTIFIQUEM A CONTINUIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF NO FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. 

Após o voto do Relator pela homologação, pediu vistas o PRR Paulo Leivas. O PRR Maurício Pessutto e o PRR Marcelo Veiga 

Beckhausen aguardam. 

Índice Geral: 52 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10541/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001124/2022-52 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

ACESSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 

(UFRGS). OFERTA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. APURAR IRREGULARIDADES EM SELEÇÃO CURRICULAR PARA 

SUPERVISÃO DE TUTORES DE UM CURSO DO CONASEMS, GERIDO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

RIO GRANDE DO SUL, (FAURGS), SEM OFERTAS DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. FAURGS INFORMOU QUE NÃO SE 

TRATA DE CONCURSO PÚBLICO, POR ISSO NÃO HÁ PREVISÃO LEGAL SOBRE RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA. RECOMENDAÇÃO N° 12/2022 EXPEDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA QUE SEJA GARANTIDO O 

PERCENTUAL PREVISTO EM LEI DE VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS. VERIFICOU-SE O ACATAMENTO 

DA RECOMENDAÇÃO PELA FAURGS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 53 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10555/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.001919/2022-61 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

INCLUSÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. TRANSPORTE AÉREO. COMPANHIA AÉREA - AZUL. APURAR 

DIFICULDADES ENCONTRADAS PARA MARCAÇÃO DE ASSENTOS LADO A LADO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MENOR DE 

IDADE. SUPOSTA COBRANÇA DA COMPANHIA AÉREA PARA REALIZAR A MARCAÇÃO ANTECIPADA DE ASSENTOS LADO A LADO. 

OFÍCIOS FORAM EXPEDIDOS À AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC. A ANAC INFORMOU QUE PASSAGEIROS 

MENORES DE 16 ANOS POSSUEM O DIREITO DE VIAJAR EM ASSENTOS LOCALIZADOS AO LADO DE PELO MENOS UM ADULTO 

VINCULADO A SUA RESERVA, SEM CUSTO ADICIONAL. NO CASO DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA A ANAC ESCLARECEU, 

COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 280/2013, OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À ACESSIBILIDADE. NA RESOLUÇÃO CONSTA A 

OBRIGATORIEDADE DE QUE O ACOMPANHANTE DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA VIAJE EM ASSENTO CONTÍGUO. NECESSIDADE 

DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA ENTRE O PASSAGEIRO E A COMPANHIA AÉREA NO PRAZO DE 72 A 48 HORAS ANTES AO HORÁRIO DE 

VOO, INFORMANDO DA NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA ESPECIAL. AS QUESTÕES SUSCITADAS NA REPRESENTAÇÃO 

ENCONTRARAM SOLUÇÕES DURANTE O CURSO DO PROCEDIMENTO. APÓS A CIENTIFICAÇÃO, O REPRESENTANTE INTERPÔS 

RECURSO. AUSÊNCIA DE NOVOS FATOS CAPAZ DE ENSEJAR NOVA INVESTIGAÇÃO. ESGOTAMENTO DO OBJETO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 



DMPF-e Nº 232/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Publicação: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 13 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 54 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10607/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003850/2021-29 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS 

EDUCAÇÃO. INGRESSO POR ACESSO UNIVERSAL. ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO. INGRESSO DE CANDIDATOS 

PARA AS TURMAS DE 1ª E 8ª ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DO ANO LETIVO DE 2022. EXPEDIENTE COM OBJETIVO DE APURAR 

DENÚNCIA SOBRE SUPOSTA IRREGULARIDADE OCORRIDA NO SORTEIO PARA O INGRESSO DE ALUNOS NO COLÉGIO DE 

APLICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL. CONCLUIU-SE QUE A PROBABILIDADE DO SORTEIO DE 

QUALQUER UM DOS CANDIDATOS É IGUAL NOS DOIS MÉTODOS UTILIZADOS PELA INSTITUIÇÃO. VERIFICADA A ISONOMIA NO 

SORTEIO DO CONCURSO DE INGRESSO NA INSTITUIÇÃO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 55 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10659/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 

Número: 1.29.002.000127/2008-09 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

EDUCAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO DE VERBAS FEDERAIS DO PLANO 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE). IMPLANTAÇÃO E REALIZAÇÃO DIAGNÓSTICO PARA ACOMPANHAMENTO DO 

ESTADO NUTRICIONAL DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE CORONEL PILLAR/RS. JUNTADA DE LAUDO AOS AUTOS 

COMPROVANDO A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO PNAE PELO MUNICÍPIO. ADEQUAÇÃO DAS MEDIDAS TOMADAS DE ACORDO 

COM A SITUAÇÃO FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. SITUAÇÃO REGULARIZADA PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. ESGOTAMENTO 

DAS DILIGÊNCIAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 56 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10554/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE-RS 

Número: 1.29.006.000171/2022-29 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANELISE BECKER 

MEMÓRIA E VERDADE. JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO. APURAR HOMENAGENS A AUTORES DE GRAVES VIOLAÇÕES 

DE DIREITOS HUMANOS PRATICADAS DURANTE A DITADURA, IDENTIFICADOS NO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO NACIONAL 

DA VERDADE. OUTORGA DE TÍTULOS HONORÍFICOS, DE DOUTOR HONORIS CAUSA, PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE (FURG), AO MINISTRO CHEFE DA CASA CIVIL, GOLBERY DO COUTO E SILVA, NO ANO DE 1981, E AO ALMIRANTE-DE-

ESQUADRA MAXIMIANO EDUARDO DA SILVA FONSECA, EM 1984. AS REFERIDAS MENÇÕES AOS TÍTULOS FICAM RESTRITAS AOS 

ARQUIVOS DA UNIVERSIDADE, RAZÃO PELA QUAL REPUTOU-SE AUSENTE JUSTA CAUSA A ENSEJAR A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL A RESPEITO. A REDISCUSSÃO SOBRE ESSE FATO CONFERIRIA MAIOR VISIBILIDADE AOS HOMENAGEADOS 

DO QUE A HOMENAGEM EM SI. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PARA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Após o voto do Relator pela homologação, pediu vistas o PRR Paulo Leivas. O PRR Maurício Pessutto e o PRR Marcelo Veiga 

Beckhausen aguardam. 

Índice Geral: 57 Índice do procurador: 9 

Relator: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: 10389/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

Número: 1.33.000.000612/2016-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO DA MOTA 

ACESSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. AVERIGUAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE SE 

PROMOVER A ACESSIBILIDADE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NO PRÉDIO DA ANTIGA ALFANDEGA EM FLORIANÓPOLIS EM 

SANTA CATARINA. EMITIDA NOTA TÉCNICA AO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL (IPHAN) E 

PARECER TÉCNICO DO MPF Nº 044/2019/SPPEA, DO CENTRO NACIONAL DE PERÍCIAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

RECOMENDAÇÃO Nº 59/2019 EXPEDIDA AO IPHAN/SC, PROPOSTA POR ESTE PARQUET, DISPONIBILIZANDO INFORMAÇÕES SOBRE 

ACESSIBILIDADE EM PRÉDIOS COM AFETAÇÃO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ACATADA A RECOMENDAÇÃO Nº 53/2022 PELO 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL-IPHAN/SC. ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS DE 

ADEQUAÇÃO E ACESSIBILIDADE DE PESSOAS DEFICIENTES. EXAURIMENTO DO OBJETO DO FEITO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO 

DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

PRR PAULO GILBERTO COGO LEIVAS 

Índice Geral: 58 Índice do procurador: 1 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10252/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 

Número: 1.25.000.002773/2015-91 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOAO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

MORADIA ADEQUADA. INVESTIGAÇÃO DE POSSÍVEL VIOLAÇÃO DO DIREITO À MORADIA DOS HABITANTES DA 

COMUNIDADE NOVA COSTEIRA EM SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA REALIZADA PENDENTE DE 

CONCLUSÃO. NECESSIDADE DE VERIFICAR O ANDAMENTO DO PROCESSO DE TITULAÇÃO POR PARTE DAS FAMÍLIAS 



DMPF-e Nº 232/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Publicação: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 14 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

BENEFICIÁRIAS. VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, COM CONVERSÃO DO FEITO EM 

DILIGÊNCIAS. 

RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR. 

Índice Geral: 59 Índice do procurador: 2 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10048/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BENTO GONCALVES-RS 

Número: 1.29.012.000114/2013-70 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE SCHNEIDER 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. FISCALIZAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) NO MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL/RS. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DAS VERBAS E QUALIDADE NA EXECUÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA. 

COMPETÊNCIA DA PFDC EM RELAÇÃO À TEMÁTICA ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. COMPETÊNCIA DA 1ª CCR EM RELAÇÃO À 

TEMÁTICA FISCALIZAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL (FISCALIZAÇÃO DAS VERBAS). MERENDA ESCOLAR COM 

QUALIDADE ADEQUADA. VOTO PELO CONHECIMENTO PARCIAL DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, LIMITADO À 

VERIFICAÇÃO DAS CORRETAS CONDIÇÕES DE ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E, NESTA EXTENSÃO HOMOLOGÁ-LA. VOTO POR NÃO 

CONHECER DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO NO QUE CONCERNE À FISCALIZAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL, 

COM REMESSA À 1ª CCR. PELO CONHECIMENTO PARCIAL DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E, NESTA EXTENSÃO, PELA 

HOMOLOGAÇÃO. NO QUE CONCERNE À FISCALIZAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL, PELO ENVIO À 1ª CCR. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação parcial do arquivamento no que se refere à qualidade da merenda escolar, 

com remessa à 1ªCCR no que se refere à fiscalização da aplicação das verbas, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 60 Índice do procurador: 3 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10470/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO-RS 

Número: 1.29.003.000058/2022-73 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ALEXANDRE GUTSCHOW 

DIREITOS FUNDAMENTAIS. ASSÉDIO MORAL. PROCEDIMENTO INSTAURADO PARA APURAR REPRESENTAÇÃO 

DANDO CONTA DE IMPEDIMENTO DE CONTINUIDADE DE PESQUISA DE MESTRADO EM ESCOLA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA 

VELHA/RS, EM RAZÃO DE CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA. APRESENTAÇÃO DE FATOS DE FORMA GENÉRICA, SEM 

NENHUM SUBSTRATO PROBATÓRIO. INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO. INEXISTÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO FEDERAL CAPAZ DE 

JUSTIFICAR A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, INC I, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VOTO 

PELA HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL A FIM DE 

APURAÇÃO DE EVENTUAL LESÃO OU A DIREITO DE TUTELA ESTADUAL. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de declínio de atribuição, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 61 Índice do procurador: 4 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10363/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

Número: 1.29.000.003366/2021-08 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZETE BRAGAGNOLO 

SAÚDE. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DO MEDICAMENTO 

FUMARATO DE DIMETILA. INDICADO NO TRATAMENTO DE PACIENTES ADULTOS COM ESCLEROSE MÚLTIPLA RECORRENTE-

REMITENTE. PERTENCE AO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACEÚTICA, GRUPO 1, SOB 

RESPONSABILIDADE DE FINANCIAMENTO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SENDO DIVIDIDO EM GRUPO 1A DE AQUISIÇÃO 

CENTRALIZADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E FORNECIDOS ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL, 

SENDO DELAS A RESPONSABILIDADE PELA PROGRAMAÇÃO, ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E DISPENSAÇÃO. PRESTOU 

INFORMAÇÕES SOBRE OS FATOS RELATIVOS AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 

(DAF/SES/RS) SOLICITANDO MANIFESTAÇÃO ACERCA DOS FATOS RELATADOS. ENTREGA DO MEDICAMENTO À REPRESENTANTE 

FOI REGULARIZADO. MINISTÉRIO PÚBLICO ADOTOU TODAS AS MEDIDAS POSSÍVEIS PARA ELUCIDAR O CASO. VOTO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 62 Índice do procurador: 5 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10413/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000127/2019-53 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

MORADIA ADEQUADA. EMPREENDIMENTOS DO PAR NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL/RS. RECOLHIMENTO DE 

IPTU. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO STF NO RE 928.902 - TEMA 884 DA REPERCUSSÃO GERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 

MEDIDAS ADOTADAS TANTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL QUANTO PELO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL PARA 

CUMPRIMENTO DA DECISÃO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 63 Índice do procurador: 6 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10371/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000150/2019-48 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

DIREITO À MORADIA ADEQUADA. APURAR PROBLEMAS RELATIVOS A INFILTRAÇÃO DAS UNIDADES 

HABITACIONAIS DE CAXIAS DO SUL/RS. EMPREENDIMENTO FINANCIADO PELO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CAMPOS 

DA SERRA IV. ALEGAÇÃO DE PROBLEMAS ESTRUTURAIS NA CONSTRUÇÃO DAS CASAS DO LOTEAMENTO. VIEZZER 
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ENGENHARIA E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. EVENTUAL INTERPOSIÇÃO DE 

DEMANDA COLETIVA PERANTE A JUSTIÇA COMUM SERÁ ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 64 Índice do procurador: 7 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10430/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000198/2020-90 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

EDUCAÇÃO. ACESSIBILIDADE. APURAR AUSÊNCIA DE RECURSOS DE ACESSIBILIDADE NA VERSÃO DIGITAL DO 

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO (ENEM) REALIZADO EM 2020. MATÉRIA ENCONTRA-SE JUDICIALIZADA PELA DEFENSORIA 

PÚBLICA. VERSÃO DIGITAL SE TRATAVA DE PLANO PILOTO. CORREÇÃO DAS IRREGULARIDADES POR PARTE DO MEC SANADAS 

NO ANO SEGUINTE. ESGOTAMENTO DO OBJETO. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 65 Índice do procurador: 8 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10440/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000296/2021-16 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

ESTRANGEIROS. MIGRAÇÃO. APURAR OS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 

RESIDÊNCIA PARA REUNIÃO FAMILIAR DE IMIGRANTES HAITIANOS NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL/RS. PROCEDIMENTOS 

ADOTADOS PELO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES INSUFICIENTES PARA ATENDER A DEMANDA ATUAL. DEVIDO 

DESASTRES NATURAIS NO HAITI E PANDEMIA DE COVID-19. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5064932- 65.2021.4.04.7100, 

COM OBJETO IDÊNTICO A ESTE INQUÉRITO CIVIL. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 66 Índice do procurador: 9 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10455/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 

Número: 1.29.002.000448/2020-91 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIANO DE MORAES 

DIREITOS HUMANOS. ASSÉDIO MORAL E SEXUAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES 

VOLTADAS AO ENFRENTAMENTO DO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL, BEM COMO DE MEDIDAS VOLTADAS À GARANTIA DE 

EQUIDADE DE GÊNERO E RAÇA. RECOMENDAÇÃO ACATADA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Índice Geral: 67 Índice do procurador: 10 

Relator: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 10479/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 

Número: 1.33.009.000105/2019-09 - Eletrônico 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 

ACESSIBILIDADE. EDUCAÇÃO INCLUSIVA. INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE EM VIDEIRA/SC. AUSÊNCIA DE 

PROFISSIONAL DE APOIO PARA AUXILIAR ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA VISUAL. ADOÇÃO DE MEDIDAS POR PARTE DO IFC 

PARA A CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL CUIDADOR PARA O IFC - CAMPUS DE VIDEIRA. 

CONSTATADA A DESNECESSIDADE, NO MOMENTO, DE CONTRATAÇÃO DE INTÉRPRETE DE LIBRAS, POR FALTA DE DEMANDA. 

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO FUTURA, SE ASSIM NECESSÁRIO. INEXISTENTES IRREGULARIDADES QUE DEMANDEM O 

PROSSEGUIMENTO DA ATUAÇÃO DO MPF. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Decisão do Colegiado: Por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

VOTO-VISTA PRR MAURÍCIO PESSUTTO 

Índice Geral: 68 Índice do procurador: 1 

Voto Vista: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 7050/2022/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

Adere ao voto do relator. 

VOTO DO RELATOR: 

Relator: Dr(a) ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI Voto nº: 7050/2018/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

EDUCAÇÃO. SISTEMA DE INGRESSO NO COLÉGIO MILITAR DE SANTA MARIA/RS. POSSÍVEL TRATAMENTO 

PRIVILEGIADO A DEPENDENTES DE MILITARES EM DETRIMENTO DE CIVIS. IRREGULARIDADE INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. RESERVA DE VAGAS A FAVOR DA PERMANÊNCIA NA ESCOLA E DO ACESSO À 

EDUCAÇÃO A FILHOS DE MILITARES, OS QUAIS, PARA ACOMPANHAREM SEUS PAIS, SUJEITAM-SE A FREQUENTES 

MOVIMENTAÇÕES PELO PAÍS. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

Voto Vista: Dr(a) JOSE OSMAR PUMES Voto nº: 7050/2020/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 
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Analisados os autos, entendo que a reserva de vagas aos dependentes de militares prevista no artigo 52 do Regulamento dos Colégios 

Militares (R-69) fere tanto o princípio da isonomia como o direito de acesso universal à educação previsto na Constituição da República, pois diferencia 

os dependentes de militares dos estudantes civis, razão pela qual adiro aos fundamentos do voto divergente, da lavra do colega Paulo Leivas, e voto pela 
não homologação da promoção de arquivamento. 

Voto Vista: Dr(a) MARCELO VEIGA BECKHAUSEN Voto nº: 7050/2019/E 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

Não homologação da promoção de arquivamento, nos termos do voto do PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas. 

Voto Vista: Dr(a) MAURICIO PESSUTTO Voto nº: 7050/2019/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

Adere ao voto do relator. 

Voto Vista: Dr(a) PAULO GILBERTO COGO LEIVAS Voto nº: 7050/2019/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

Discute-se no presente procedimento a legalidade/constitucionalidade do art. 52 da Portaria 042, de 6 de fevereiro de 2008 

(Regulamento dos Colégios Militares), que garante a matrícula “independente do processo seletivo” para órfão e dependentes de militares. (...). Diante 

do exposto, voto pela não homologação da promoção do arquivamento para que sejam tomadas as medidas cabíveis para o fim de ser anulado o art. 52 

da Portaria 042, de 6 de fevereiro de 2008 (Regulamento dos Colégios Militares), de modo que o acesso aos colégios militares seja realizado mediante 

processo seletivo universal e igualitário, salvo as hipóteses expressamente previstas em lei, como é o caso da Lei 9.365/1997. Considerando a abrangência 

nacional desta possível ação civil pública, fica facultado o declínio de atribuição à Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão. Submeta-se a decisão 
à apreciação do Colegiado. 

Voto Oral: Dr(a) CLAUDIO DUTRA FONTELLA Voto nº: /2018/ 

Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.MARIA/SANTIAGO 

Número: 1.29.008.000273/2011-71 

Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FABIOLA DORR CALOY 

Pela homologação de arquivamento. 

Decisão do Colegiado: Após o Voto-Vista do PRR Maurício Pessutto pela homologação da promoção de arquivamento, o julgamento 

restou empatado (3x3). O Colegiado deliberou pela homologação da promoção de arquivamento, tendo sido aplicado, ao caso, o disposto no artigo 8º, 

§§ 4º e 4º-A, do Regimento Interno do NAOP-PFDC/4ª Região (Resolução nº 06, de 05 de maio de 2022), verbis: §4º – Nos casos de empate, nos pedidos 

de vista e nos procedimentos retirados de pauta, será suspenso o julgamento, retomando-se na primeira sessão subsequente. § 4º-A - Prevalecendo o 

empate, a decisão do Colegiado homologará a promoção de 1º grau. [incluído na 22ª Sessão de Julgamento do NAOP, em 26/06/2014]. 

Encerrada a pauta de revisão, o PRR Paulo Leivas retomou a apreciação dos itens da pauta de coordenação, nesta ordem: 1) Relato 

sobre o encontro promovido pela PFDC, em Foz do Iguaçu: Dentre os temas tratados, o PRR Paulo Leiva destacou: a) debates acerca da qualificação da 

PFDC como organismo internacional de direitos humanos, para que possa ser o ombudsman brasileiro perante os órgãos das Nações Unidas. Relatou 

que, para isso, há requisitos a serem cumpridos, a exemplo da formalização da participação civil (atualmente não há participação civil dentro do sistema 

PFDC, a não ser em eventos específicos, como audiências públicas). Foi deliberada pela criação de GT (do qual o PRR Paulo Leivas participará) com o 

fim de propor regulamentação do artigo 16 da LC nº 75/1993, contemplando requisitos que transformem a PFDC em órgão de direitos humanos; b) relato 

acerca do trabalho de Dimensionamento da Força de Trabalho (DFT) dos NAOPs e a possibilidade de ingresso de mais 2 (dois) servidores para a 

Secretaria do NAOP: no estudo realizado pela Secretaria Geral do MPF, foi identificado que o NAOP4 deveria ter 4 (quatro) servidores (nesse sentido, 

haveria condições de se reivindicar o provimento de mais uma vaga; atualmente, há duas vagas providas e uma vaga aberta no NAOP4); c) proposta de 

alteração da CC-2 para CC-4 para assessor do NAOP. Com relação ao quadro de servidores do NAOP4, o PRR Marcelo Beckhausen sugeriu verificar 

junto ao Núcleo Cível se é possível conseguir servidores de lá, sugerindo que o NAOP poderia entrar no rodízio de forma que seus 4 ofícios possam 

também contar com o apoio do Núcleo Cível (rodízio ou servidor cedido). O PRR Paulo Leivas entende que o NAOP deve ter servidores permanentes, 

mas, não havendo a possibilidade de ocupar a vaga, entende que essa é uma boa proposta. Sugeriu agendamento de reunião com o Procurador-Chefe da 

PRR4ª para tratar desse assunto em 2023. PRR Maurício Pessutto relatou que, com relação à 3ª vaga do NAOP, a Administração da PRR4ª sempre se 

manifestou favorável ao provimento dessa vaga, que houve um processo seletivo interno deserto na época, e depois teve a experiência muito exitosa dos 

estagiários de pós-graduação no NAOP, que seria importante mantê-los, e que talvez seria o caso de se abrir novamente o processo de seleção para a 3ª 

vaga. PRR Paulo Leivas sugeriu, então, a abertura do processo seletivo para a 3ª vaga de servidor do NAOP4, e, caso for deserto, se buscar outras 

alternativas, como o rodízio da Área Cível, ao que todos concordaram. Com relação à 4ª vaga, foi deliberado por se aguardar; 2) Adoção do manual da 

linguagem inclusiva no NAOP: PRR Paulo Leivas informou sobre o Guia de Linguagem Inclusiva do TSE adotado no âmbito da Justiça Eleitoral, 

basicamente no sentido de se utilizar uma linguagem que não seja restrita ao gênero masculino, mas que seja inclusiva. Propõe que se adote a linguagem 

inclusiva no NAOP4, nas manifestações e atos administrativos (quanto aos votos, é uma escolha de cada PRR). Por maioria, com a abstenção do PRR 

Claudio Fontella, o Colegiado deliberou pela adoção da linguagem inclusiva do Guia de Linguagem Inclusiva para Flexão de Gênero do TSE nas 

comunicações administrativas do NAOP4. Deliberada, também, a solicitação de matéria pela Ascom dessa decisão, assim como a sugestão, para a Chefia 

da PRR4ª, da adoção da linguagem inclusiva, com o voto de abstenção do membro suplente do NAOP4, PRR Claudio Fontella. 3) Atuação de coordenação 

no caso de grupos neonazistas na região Sul: Adiado. Encerrada a pauta, o PRR Maurício Pessutto questionou acerca dos enunciados, se houve deliberação 

do assunto no Encontro da PFDC. PRR Paulo Leivas informou que, no encontro, não houve debate acerca das propostas de enunciados. 
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Nada mais havendo a deliberar, às 14h48min, o PRR Paulo Gilberto Cogo Leivas, Coordenador do NAOP4, encerrou a reunião, 

agradecendo a presença de todos, sendo lavrada a presente ata, assinada eletronicamente pelos membros do NAOP/PFDC/4ª Região virtualmente 

presentes. 
 

PAULO GILBERTO COGO LEIVAS 

Procurador Regional da República 

Coordenador do NAOP-PFDC/PRR 4ª Região 
 

MARCELO VEIGA BECKHAUSEN 

Procurador Regional da República 

Coordenador-Substituto do NAOP-PFDC/PRR 4ª Região 
 

MAURÍCIO PESSUTTO 

Procurador Regional da República 
 

CLAUDIO DUTRA FONTELLA 

Procurador Regional da República 

 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS 
##UNICO|AL|PRM-API-AL-00011212-2022 

PORTARIA PA Nº 6/PRM-API/3ºOF, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

EMENTA: Portaria. Instauração de Procedimento de Administrativo de 

Acompanhamento. PRM - Arapiraca/AL. Visa acompanhar a implantação de 

esgotamento sanitário, nos modelos de Tanques de Evapotranspiração - TEVA 

nas aldeias KOUIPANKÁ, JERIPANKÓ, KALANKÓ, ACONÃ, KARAPOTÓ-

PLAKI-Ô, KARIRI-XOCÓ e nas comunidades tradicionais MUMBAÇA, SÍTIO 

BELO HORIZONTE, SÍTIO TABULEIRO, URUÇU, ALTO DO TAMANDUÁ, 

AROEIRA E PIXAIM. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, fundamentado no art. 129, da Constituição da 

República c/c 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93 e ainda de acordo com a Resolução nº 174/2017-CNMP, determina a instauração de Procedimento 

Administrativo de Acompanhamento visando o acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas 

públicas e demais procedimentos que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, e pelos seguintes fundamentos de 

fato e de direito: 

Considerando que a Constituição da República incumbiu o Ministério Público de velar pela manutenção da ordem jurídica e do regime 

democrático de direito, bem como defender os interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CR); 

Considerando que é função do Ministério Público expedir notificações, requisitar informações e documentos nos procedimentos 

administrativos de sua competência (art. 129, VI, da CR); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público Federal defender os direitos e interesses das populações indígenas, 

nos termos do art. 129, inciso V, da Constituição da República, c/c art. 5º, inciso III, “e”, da Lei Complementar nº 75/93; 

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento, em cumprimento ao despacho de autuação. 

Atualize-se o sistema único quanto à presente instauração. 

Efetive-se o registro e autuação da presente portaria e do expediente que a acompanha, inclusive para fins de comunicação e 

publicação à 6ª CCR, lançando-se os seguintes dados no sistema: 

Referência: Despacho PRM-API-AL-00010109/2022 

Interessados: Sociedade, União. 

Assunto: Visa acompanhar a implantação de esgotamento sanitário, nos modelos de Tanques de Evapotranspiração - TEVA nas 

aldeias KOUIPANKÁ, JERIPANKÓ, KALANKÓ, ACONÃ, KARAPOTÓ-PLAKI-Ô, KARIRI-XOCÓ e nas comunidades tradicionais MUMBAÇA, 

SÍTIO BELO HORIZONTE, SÍTIO TABULEIRO, URUÇU, ALTO DO TAMANDUÁ, AROEIRA E PIXAIM. 

 

ÉRICO GOMES DE SOUZA 

Procurador da República 
 

##UNICO|AL|PR-AL-00037216-2022 

PORTARIA Nº 29, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por conduto da Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições 

constitucionais conferidas pelos artigos 127, caput, 129, inciso III, 225, caput e §2º da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a incumbência prevista nos arts. 6º, VII, b, e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é o instrumento próprio da atividade-fim destinado apurar fato que possa autorizar a tutela 

dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições 

inerentes à suas funções institucionais (art. 1º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007); 

CONSIDERANDO a normativa disposta na Resolução CSMPF nº 87/2006; 

CONSIDERANDO a notícia, encaminhada pela Braskem S.A., sobre sensível aumento de construções irregulares na área adjacente 

ao Mapa de Linhas de Ações Prioritárias da Defesa Civil do Município de Maceió, mais precisamente no bairro do Bom Parto, no final do ano de 2021; 

RESOLVE: 

1. Instaurar Inquérito Civil visando apurar o sensível aumento de construções irregulares na área adjacente ao Mapa de Linhas de 

Ações Prioritárias da Defesa Civil do Município de Maceió, mais precisamente no bairro do Bom Parto, no final do ano de 2021; 

2. Determinar à Secretaria de Gabinete a adoção das seguintes providências: 
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2.1. Converta-se este Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, vinculando-o à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 

2.2. Publique-se esta portaria, conforme previsto no art. 4º, VI, da Resolução CNMP nº 23/2007, na forma do que preceitua o 7º, §2º, 

incisos I e II da Resolução CNMP nº 23/2007; 

2.3. Cumpra-se o Despacho nº 817/2022. 

JULIANA DE AZEVEDO SANTA ROSA CÂMARA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00068896-2022 

PORTARIA 13 OFICIO/PR-AM Nº 56, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pelo Procurador da República subscritor, 

CONSIDERANDO são funções institucionais do Ministério Público da União a defesa do meio ambiente, conforme artigo 5º, inciso 

III, alínea “d” da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO o que consta da NF n. 1.13.000.002473/2022-51, instaurada para apurar invasão em terras da Suframa, na Área 

de Expansão do Distrito Industrial - AEDI, nas proximidades do Igarapé do Ipiranga e da Rua Louro-Inhamuí, com danos ambientais em área de 

preservação permanente; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das diligências a fim de identificar os eventuais responsáveis para a propositura 

de eventual ação civil de extrusão dos ocupantes irregulares; 

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL para apurar invasão em terras da Suframa, na Área de Expansão do Distrito 

Industrial - AEDI, nas proximidades do Igarapé do Ipiranga e da Rua Louro-Inhamuí, com danos ambientais em área de preservação permanente. 

Desde já, DETERMINA-SE: 

1. Encaminhe-se à Coordenadoria Jurídica e de Documentação para registro no âmbito da Procuradoria da República no Amazonas; 

2. Comunique-se a instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, para ciência, por meio do Sistema Único, inclusive com 

cadastramento da íntegra desta portaria; 

3. Após ultrapassado o prazo de resposta, caso não atendida a requisição ministerial, reitere-se, pela terceira vez o ofício ao IPAAM, 

com as advertências de praxe; e 

4. Oficie-se também à SEMMAS-Manaus, encaminhando a cópia da representação inicial PR-AM-00040698/2022 e requisitando 

que realize, em 30 dias, vistoria in loco, a fim de apurar danos à área de preservação permanente do igarapé identificado nos autos pela SUFRAMA, 

quantificando a área afetada e qualificando possíveis responsáveis, ou, ao menos, o número de ocupações irregulares na APP do Igarapé. 

 

LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN 

Procurador da República 

Em Substituição ao 13º Ofício  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##UNICO|GO|PR-GO-00052808-2022 

PORTARIA Nº 43, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Procedimento Preparatório nº 1.18.000.001591/2022-66 

 

A Procuradora da República que esta subscreve, em exercício na Procuradoria da República em Goiás, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO as atribuições do Ministério Público Federal previstas no art. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal; nos 

arts. 6°, inciso VII, 7°, inciso I, e 8º, incisos II, V, VII e VIII, da Lei Complementar n° 75/93; bem como as disposições contidas na Resolução nº 87/2006 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal e na Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 1.18.000.001591/2022-66 tem por objeto a apuração de notícia de suposta 

ocupação irregular de área pública, no entorno de linha férrea, com duas construções temporárias para fins de moradia, localizadas nos fundos do 
Condomínio Vale das Brisas, situado na Rua dos Bambuzais, Quadra 4, Lote 22/23, Sítios Vale das Brisas, Senador Canedo/GO; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de realização de diligências para obtenção de informações, documentos e outros elementos 
aptos a instruir os autos com vistas à atuação do Ministério Público Federal; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.18.000.001591/2022-66 em Inquérito Civil, nos termos do art. 2º, §7º, da 

Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 4º, §4º, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público 
Federal. 

DETERMINA-SE: 

a) a autuação da presente portaria, registrando-se a presente instauração no sistema informatizado (Único) desta Procuradoria da 
República (art. 5º, inciso III, da Resolução nº 87/2006 do CSMPF); 

b) a remessa de cópia desta portaria para publicação, nos termos dos arts. 5º, inciso VI, e 16, §1º, inciso I, da Resolução no 87/2006 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e no art. 4º, inciso VI, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

dispensada a comunicação prevista no art. 6º da Resolução no 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, ante o teor do Ofício Circular 
nº 31/2018/1ªCCR/MPF; 

c) a expedição de ofício à Agência Nacional de Transportes Terrestres, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, que informe as 

providências adotadas em relação à ocupação irregular de área pública, no entorno de linha férrea, com duas construções temporárias para fins de moradia, 

localizadas nos fundos do Condomínio Vale das Brisas, situado na Rua dos Bambuzais, Quadra 4, Lote 22/23, Sítios Vale das Brisas, em Senador 
Canedo/GO, tendo em vista o teor do Ofício nº 189076/2022/DIF/DNIT SEDE (Documento 9); 
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d) remessa de cópia dos autos à COJUD/PRGO, para que seja realizada a distribuição de notícia-crime ao Núcleo de Persecução 

Criminal com vistas à análise jurídico-penal dos fatos noticiados nos presentes autos relativos à ocupação irregular de imóveis titularizados pelo DNIT e 
pela União no Município de Senador Canedo/GO, o que pode configurar suposta prática, em tese, do crime tipificado no art. 20 da Lei nº 4.947/1966. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

 

VIVIANE VIEIRA DE ARAÚJO 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PR-MT-00051784-2022 

PORTARIA PRE/MT/Nº 59, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo artigo 77 c/c o artigo 78, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de Maio de 1993, e à vista do que consta no Ofício nº 035/2022-

PGJ/DGP/ELEITORAL, firmado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, José Antônio Borges Pereira. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para atuação na função de Promotores Eleitorais, perante as respectivas Zonas Eleitorais, os Promotores de Justiça 

elencados abaixo: 

I - 22ª Z.E. SINOP – Dr. Pedro da Silva Figueiredo Junior, para responder pela referida Zona Eleitoral, com efeitos período de 

08.12.2022 a 30.09.2023 (período de transição) e de 01.10.2023 a 30.09.2025 (biênio fixo), nos termos da Resolução Conjunta nº 02, de 09 de setembro 

de 2021. 

II - 42ª Z.E. SAPEZAL – Dr. João Marcos de Paula Alves, para responder pela referida Zona Eleitoral, com efeitos de período de 

25.12.2022 a 30.09.2023 (período de transição) e de 01.10.2023 a 30.09.2025 (biênio fixo), nos termos da Resolução Conjunta nº 02, de 09 de setembro 

de 2021. 

III - 50ª Z.E. NOVA MONTE VERDE – Dr. Cleuber Alves Monteiro Junior, para responder pela referida Zona Eleitoral, com efeitos 

de 26.12.2022 a 30.09.2023 (período de transição) e de 01.10.2023 a 30.09.2025 (biênio fixo), nos termos da Resolução Conjunta nº 02, de 09 de setembro 

de 2021. 

IV - 60ª Z.E. CAMPO NOVO DO PARECIS – Dr. Felipe Augusto Ribeiro de Oliveira, para responder pela referida Zona Eleitoral, 

com efeitos de período de 05.12.2022 a 30.09.2023 (período de transição) e de 01.10.2023 a 30.09.2025 (biênio fixo), nos termos da Resolução Conjunta 

nº 02, de 09 de setembro de 2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|MT|PR-MT-00051789-2022 

PORTARIA PRE/MT/Nº 60, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo artigo 77 c/c o artigo 78, ambos da Lei Complementar nº 75, de 20 de Maio de 1993, e à vista do que consta no Ofício nº 036/2022 - 

PGJ/DGP/ELEITORAL, firmado pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça, José Antônio Borges Pereira. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para atuação na função de Promotores Eleitorais, perante as respectivas Zonas Eleitorais, os Promotores de Justiça 

elencados abaixo: 

I- 2ª Z.E. GUIRATINGA – Designar a Dra. NATHALIA MORENO PEREIRA, para responder nos dias 01 e 02.12.2022, durante as 

folgas compensatórias da titular, Dra. Grasielle Beatriz Galvão. 

II - 5ª Z.E. NOVA MUTUM – Designar o Dr. MARCELO MANTOVANNI BEATO, para responder no período de 05 a 16.12.2022, 

durante as folgas compensatórias e as férias do titular, Dr. Henrique de Carvalho Pugliesi. 

III - 7ª Z.E. DIAMANTINO – Designar retroativo o Dr. MARCELO RODRIGUES SILVA, para responder nos dias 24 a 25.11.2022, 

durante o período de férias da titular, Dra. Rhyzea Lucia Cavalcanti de Morais. 

IV - 10ª Z.E. RONDONÓPOLIS – Designar o Dr. WAGNER ANTONIO CAMILO, para responder no dia 19.12.2022, durante a 

folga compensatória da titular, Dra. Ivonete Bernardes Oliveira Lopes. 

V - 18ª Z.E. MIRASSOL D’OESTE – Designar o Dr. Bruno Franco Silvestrini para responder nos dias 06 a 07.12.2022, a Dra. 

Tessaline Luciana Higuchi Viegas Devesa Cintra, para responder nos dias 12 a 16.12.2022 e 19.12.2022, o dr. Guilherme da Costa no dia 05.12.2022, 

durante as férias e folgas compensatórias do titular, Dr. Elton Oliveira Amaral. 

VI - 30ª Z.E. ÁGUA BOA – Designar o Dr. LUIZ ALEXANDRE LIMA LENTISCO, para responder no período de 05 a 1912.2022, 

durante as férias da titular, Dra. Luane Rodrigues Bomfim. 

VII - 34ª Z.E. CHAPADA DOS GUIMARÃES – Designar a Dra. SOLANGE LINHARES BARBOSA, para responder nos dias 12 

a 16.12.2022, durante a folga compensatória do titular, Dr. Leandro Volochko. 

VIII - 35ª Z.E. JUINA – Designar o Dr. DANNILO PRETI VIEIRA, para responder no período de 07 a 16.12.2022, durante as férias 

do titular, Dr. RAFAEL MARINELLO. 

IX - 47ª Z.E. POXOREU – Designar a Dra. FABIOLA FUZINATO VALANDRO, para responder no período de 05 a 14.12.2022, 

durante as férias da titular, Dra. Nayara Roman Mariano Scolfaro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PRM-VGA-MG-00003687-2022 

PORTARIA Nº 14 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento se insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Resolve instaurar Inquérito Civil Público, com cópia integral do IPL DPF/VGA/MG-00138/2019-INQ e da manifestação de 

arquivamento, a fim de dar prosseguimento ao acompanhamento dos trâmites administrativos voltados à celebração dos Termos de Compromisso entre 

a comunidade da Santa Clara, no município de Bocaina de Minas/MG, e o PARNA Itatiaia, visando a regularização das intervenções apuradas na 

localidade. 

Proceda-se à autuação e aos demais registros pertinentes, publique-se, através do Sistema Único, com cópia da presente, para os fins 

previstos no art. 4º, VI, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

MARCELO JOSÉ FERREIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|MG|PRM-JFA-MG-00007842-2022 

PORTARIA Nº 17, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Notícia de Fato nº 1.22.014.000147/2022-41 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas e com fulcro nos artigos 127 e 129, III, da Constituição da República, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 6º, VII, da Lei Complementar nº 
75/93, bem como na Resolução CNMP nº 23/07 e, ainda: 

CONSIDERANDO que a presente Notícia de Fato foi autuada a partir de representação anônima encaminhada ao MPF por via postal, 
sendo relatadas irregularidades que ocorreriam no entorno da BR-265, em região localizada no Município de Barroso/MG (Doc. 1.1); 

CONSIDERANDO que o objeto dessa NF restringiu-se à seara ambiental, providenciando-se remessa de cópia da representação ao 

Núcleo de Tutela Coletiva da Zona da Mata para a adoção das providências cabíveis quanto aos fatos que não envolviam risco direto de dano ambiental 

(Doc. 3); 

CONSIDERANDO que, sobre as irregularidades de natureza ambiental, foi dito, em suma, o seguinte: 1- A empresa MLJ Ferro Velho 

com sede na BR 265, Km 28, Jardim Europa, Barroso/MG, utilizaria faixa de domínio e de reserva da referida rodovia, com disponibilização de materiais 

diversos por toda a faixa. Além disso, teria suprimido a vegetação do local, sendo responsável ainda por vazamento de produtos químicos no solo; 2-

Uma empresa sem registro depositaria materiais para reciclagem ao lado do Dreams Motel, em local de propriedade do DNIT; 3- Empresa supostamente 

de nome RECIFILE AMBIENTAL, assim como a MLJ, teriam desmatado grande área nas margens da BR 265, além de estacionarem veículos velhos e 

lançarem material poluente no local; 4- A empresa Cimento Barroso eliminaria o excesso de escoria de ferro Gusa, transportado por carretas, às margens 

da rodovia e no trevo nº 2. Além disso, a empresa utilizaria carvão mineral e vegetal de procedência duvidosa, que também tem o excesso eliminado 

pelas carretas transportadoras, junto às faixas de estacionamento da BR265 e no trevo nº 2. Tais materiais escorreriam para o Rio das Mortes. Ainda, a 
empresa atearia fogo no gramado dos canteiros e utilizaria o gramado como depósito de lixo; 

CONSIDERANDO que, como diligência preliminar, foi determinada a expedição de ofício ao NUDEM Zona da Mata solicitando 

fiscalização nos locais indicados na representação (Doc. 7); 

CONSIDERANDO que, em resposta, foram encaminhados ao MPF cópia do REDS nº 2022-043711551-001 e do Auto de Infração 

nº 303778/2022, ambos lavrados em 05/10/22 pela Polícia Militar Ambiental (Docs. 14.1 e 14.2); 

CONSIDERANDO que os locais indicados pelo representante foram fiscalizados em 05/10/22 e os policiais ambientais constataram 

que Joel Fernandes de Melo, responsável pela empresa MLJ Recicla, suprimiu aproximadamente 18 árvores de pequeno e médio porte, sem o Documento 
Autorizativo para a Intervenção Ambiental -DAIA, emitido pelo Instituto Estadual de Florestas-IEF (Doc. 14.1); 

CONSIDERANDO que o autuado recebeu multa de 540 UFEMG (unidades fiscais do estado de Minas Gerais) e foi proibido de 
realizar exploração florestal na área em questão até a regularização junto ao órgão ambiental competente; 

CONSIDERANDO que as demais irregularidades de natureza ambiental não foram confirmadas pelos fiscais, sendo consignado no 

REDS nº 2022-043711551-001 que: "quanto as demais possíveis infrações ambientais em todos os pontos dessa requisição, não foi constatada nenhuma 

irregularidade" (Doc. 14.1); 

CONSIDERANDO que a ocupação irregular das margens da rodovia por veículos diversos deverá ser apurada em feito distinto, 
conforme documentação encaminhada ao Núcleo de Tutela Coletiva da Zona da Mata (Doc. 3); 

CONSIDERANDO que a supressão não autorizada de árvores pode configurar um dos crimes previstos nos artigos 38 a 51 da Lei nº 
9.605/98, conforme as características e localização da mata atingida ou meios empregados, dados ainda não perfeitamente esclarecidos; 

INSTAURA INQUÉRITO CIVIL com as seguintes especificações: 

Objeto (Resumo): apurar supressão não autorizada de aproximadamente 18 árvores de pequeno e médio porte, nas margens da BR 
265, em Barroso/MG, prática atribuída a Joel Fernandes de Melo, administrador da empresa MLJ Recicla. 

Representante: representação anônima. 

Representado: Empresa MLJ Recicla 

Grupo Temático Principal: 4ª Câmara - Meio Ambiente e Patrimônio Cultural 

Tema: 10438- Dano Ambiental 

 Município: Barroso /MG 
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DETERMINA: 

1. Autue-se e registre-se. 

2. Publique-se. 

3. A expedição de novo ofício ao NUDEM-Zona da Mata requisitando que complemente as informações já prestadas ao MPF, sobre 

a ocorrência tratada em seu Processo nº 1370.01.0052921/2022-16, esclarecendo: i) se o autuado Joel Fernandes de Melo (CPF nº 885.653.006-68) já foi 

ou será instado por órgão ambiental estadual a replantar as árvores irregularmente cortadas nas margens da BR-265; ii) se o autuado já apresentou defesa 

administrativa no tocante aos fatos registrados no REDS nº 2022-043711551-001 e do Auto de Infração nº 303778/2022, ambos lavrados em 05/10/22 

pela Polícia Militar Ambiental; iii) em relação ao mesmo REDS e AI, quais as características e localização da mata atingida (floresta de preservação 

permanente, vegetação em regeneração do Bioma Mata Atlântica, etc), bem como quais os meios empregados no corte das árvores (ex: motosserra), 

informações necessárias para análise da conduta sob viés criminal (crimes previstos nos artigos 38 a 51 da Lei nº 9.605/98) e iv) outras informações que 

reputar relevantes. Prazo para resposta: 45 (quarenta e cinco) dias. 

4. Cumpridas as diligências acima, acautelem-se os autos por até 50 (cinquenta) dias. 

5. Após, decorrido o prazo de acautelamento ou com a chegada de resposta, retornem-me conclusos. 

 

EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA AGUIAR 

Procurador da República 

 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-STM-PA-00013914-2022 

PORTARIA Nº 7, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Ementa: Determina Instauração de Procedimento de Acompanhamento. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 

129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993 e na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 

Público; 

Considerando a NF 1.23.002.000367/2022-77, que tem como objeto apurar a regularização fundiária e titulação do Assentamento 

Divino Pai Eterno, localizado no município de Uruará; 

Resolve instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento, tendo como objeto os fatos já constantes do referido auto 

administrativo, pelo que: 

 Determina-se: 

 I – Autue-se a portaria de instauração do Procedimento Administrativo; 

 II – Dê-se publicidade deste ato, com a publicação no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF c/c art. 9º da Resolução 174/2017 do CNMP; 

III– Adotem-se as demais medidas de praxe. 

 

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 

Procurador da República 
 

##UNICO|PA|PR-PA-00065264-2022 

PORTARIA PR/PA Nº 176, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição da República, provendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Constituição Federal 

de 1988; 

Considerando os fatos constantes no PP nº 1.23.000.001064/2022-91, instaurado nesta Procuradoria da República a partir da remessa 

de cópia de Relatório Consolidado lavrado pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS a partir da Auditoria n. 19150 realizada na Secretaria 

Municipal de Saúde de Limoeiro do Ajuru/PA, em atendimento a demanda do MPF formulada no Ofício n° 2730/2019-GABPR11-PRSS, solicitando 

Visita Técnica para verificar a regularidade da aplicação dos recursos repassados, por meio do programa de requalificação das unidades básicas (UBS) 

aos Estados e aos Municípios da Amazônia Legal e Pantanal Sul Matogrossense, para construção da Unidade Básica de Saúde Fluvial “Genésia 

Sacramento Leão”. 

Considerando a necessidade de prosseguimento de diligências apuratórias, conforme consignado no último despacho. 

A PROCURADORA DA REPÚBLICA subscritora, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 129 da Constituição Federal, 

no art. 7º, I, da Lei Complementar n.º 75/93 e na Resolução CSMPF nº 87/06, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes 

do referido procedimento, pelo que determina: 

1 - Autue-se a portaria de instauração do Inquérito Civil, com o procedimento referenciado, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação 

e Revisão; 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste Inquérito Civil à 1ª CCR (art. 6º da Resolução CSMPF n.º 87, de 2006), mediante 

remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação em imprensa oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução 

CSMPF nº 87, de 2006; 

3 - Cumpram-se as providências determinadas no despacho anexado. 

 

NICOLE CAMPOS COSTA 

Procuradora da República 



DMPF-e Nº 232/2022 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 Publicação: quarta-feira, 14 de dezembro de 2022 22 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
##UNICO|PR|PR-PR-00104547-2022 

PORTARIA Nº 69, DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93; 

 CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros 

procedimentos administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos 

administrativos no âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência no sentido de que a União tem interesse direto e 

específico nas causas que envolvam danos ambientais praticados em terreno da marinha, atraindo a competência da Justiça Federal. (CC n. 181.996/PR, 
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 9/2/2022, DJe de 17/2/2022.) 

 CONSIDERANDO que, segundo o art. 20 da CF/88, são bens da União “as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 
contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II.” 

 CONSIDERANDO que diversos empreendimentos licenciados pelo INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT/PR (68.596.162/0001-

78), e que afetem bens da União ou interesse federal, no Estado do Paraná, mais especificamente na região de Paranaguá, também atingem interesses de 
Comunidades Indígenas e demais comunidades tradicionais; 

 CONSIDERANDO o bloco de valores de direitos humanos designados sob a ordem da proteção da diversidade cultural, temos, no 

âmbito do sistema jurídico internacional, além das Convenções e Declarações editadas pela Organização dos Estados Americanos (OEA), também as do 
sistema da Organização das Nações Unidas (ONU); 

 CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural que, no artigo 4, proclama que a “defesa da diversidade 
cultural é um imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”; 

 CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, que afirma, no item 6 do 

artigo 2º, a diversidade cultural como uma “grande riqueza para os indivíduos e as sociedades”, sendo a “proteção, promoção e manutenção da diversidade 

cultural [uma] condição essencial para o desenvolvimento sustentável em benefício das gerações atuais e futuras”; 

 CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, que 

reconhece, junto com os povos indígenas, outros grupos cujas condições sociais, econômicas e culturais os distinguem de outros setores da coletividade 
nacional, arrolando para todos direitos específicos; 

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no artigo 215, determina que o “Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais”. E, no artigo 216, I e II, inclui como sinais distintivos da identidade dos diversos grupos formadores da sociedade brasileira, suas 
“formas de expressão” e seus “modos de criar, fazer e viver”; 

 CONSIDERANDO que o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que obriga o Estado a reconhecer a 
propriedade das terras ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos; 

 CONSIDERANDO que na inicial da Ação Civil Pública nº 5056165-47.2021.4.04.7000, o Ministério Público Federal e o Ministério 

Público do Estado do Paraná evidenciaram conflito de interesses envolvendo os servidores José Luiz Scroccaro (CPF nº 109.909.339-20), Eduardo Felba 

Gobbi (sem CPF identificado), e também a atuação negligente dos servidores Jean Carlos Helferich (CPF nº 644.844.919-15), Ivonete Coelho da Silva 

Chaves (CPF nº 450.349.909-20), Everton Luiz da Costa Souza (CPF nº 463.721.649-49); 

 CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei nº 9.784/99, que busca seu fundamento de validade diretamente do princípio da moralidade, 

no art. 37, caput, da CF/88 dispõe: “É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que: I - tenha interesse direto ou indireto 
na matéria.” 

 CONSIDERANDO que, conforme exposto na petição inicial, o engenheiro José Luiz Scrocaro[1] foi contratado pela empresa 

Aquamodelo para estruturar o Projeto Executivo de Revitalização da Orla de Matinhos (Contrato nº 19/2012 – Protocolo nº 11.331.784-1)[2]; foi Diretor-

Presidente do Instituto das Águas do Paraná e atua no IAT como Diretor de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos, sendo, ao mesmo tempo, 
empreendedor e licenciador do programa, que ajudou a desenhar na iniciativa privada; 

 CONSIDERANDO que o engenheiro Eduardo Felga Gobbi, autor do projeto da Faixa de Infraestrutura, elaborou (a) o Relatório 
Técnico nº 0001/2001-SIMEPAR (Estudos e Projetos da Recuperação da Praia Brava, Central, e Balneário Flamingo e Riviera 

__________________________ 

[1]AGENTE PROFISSIONAL CURITIBA QPPE - QUADRO GERAL APOSENTADO. CARGO EM COMISSÃO – DAS-2. 
INSTITUTO ÁGUA E TERRA. DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS. Diretor. 

[1]Ofício nº 368/2020-IAT/GDP, 14.08.2020. Resposta da Aquamodelo ao Ofício 647/2020GAEMA. 

na Orla do Município de Matinhos e Prainha na Orla do Município de Guaratuba - Litoral do Estado do Paraná - Relatório Preliminar 

- Volume I); (b) o Relatório Técnico nº 0001/2003-SIMEPAR (Detalhamento e Modelagem das Obras Complementares, Referentes aos Estudos e 

Projetos da Recuperação da Praia Brava, Central, e Balneário Flamingo e Riviera na Orla do Município de Matinhos e Prainha na Orla do Município de 

Guaratuba – Litoral do Estado do Paraná); (c) o Ante-Projeto para Obras de Recuperação da Orla Paranaense de 2007 (Objetivo era complementar o 

estudo anterior e apresentar (1) o ante-projeto das estruturas terminais das desembocaduras dos canais de drenagem e esporões/headlands, (2) avaliação 

e especificações da areia a ser utilizada para engordamento das praias e (3) estudos complementares das correntes e forçantes como as ondas, nos locais 

de canais de desemboque e esporões/headlands); (d) o Relatório Técnico no 001/2003/SIMEPAR – Complementação 2008, para o Paranacidade; (e) o 

Parecer Técnico do projeto de engenharia para recuperação do piso e aterro do molhe da praia mansa (Processo de Inexigibilidade nº 20/2018/Edital de 

Licitação nº 230/2018/Contrato nº 95/2018), para Prefeitura de Matinhos, de 08.11.2018 a 06.01.2019 e, posteriormente, foi indicado pelo governo para 

compor a gestão 2019-2021 do Conselho Estadual do Patrimônio (CEPHA), como membro efetivo e como participante da Câmara Técnica do CEPHA, 
que deliberou e aprovou o Projeto de Recuperação da Orla de Matinhos; 
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 CONSIDERANDO que o Juízo da 11º Vara Federal de Curitiba, nos autos da Ação Civil Pública nº 5056165-47.2021.4.04.7000, 

em sede de decisão liminar, concordou com a fundamentação do MPF e MPPR da possível promiscuidade da relação acima, não obstante tenha declinado 
para a instrução processual a sua constatação; 

 RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para “Aferir critérios de moralidade e impessoalidade em licenciamentos que atinjam bens da 

União e interesses federais no Estado do Paraná”, determinando: a realização de pesquisa pela Assessoria de Pesquisa e Análise – ASSPA da PR/PR para 

que busque vínculos societários e trabalhistas (ou consultorias espaças) que envolvam as seguintes pessoas, sem prejuízo de a pesquisa ser posteriormente 

ampliada: José Luiz Scroccaro (CPF nº 109.909.339-20), Eduardo Felba Gobbi (sem CPF identificado), e também atuação negligente dos servidores Jean 

Carlos Helferich (CPF nº 644.844.919-15), Ivonete Coelho da Silva Chaves (CPF nº 450.349.909-20), Everton Luiz da Costa Souza (CPF nº 463.721.649-
49). Encaminhe cópia da Ação Civil Pública nº 5056165-47.2021.4.04.7000 para que a ASSPA possa compreender o contexto da solicitação acima. 

 

MONIQUE CHEKER MENDES 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00104546-2022 

PORTARIA Nº 70, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência no sentido de que a União tem interesse direto e 

específico nas causas que envolvam danos ambientais praticados em terreno da marinha, atraindo a competência da Justiça Federal. (CC n. 181.996/PR, 

relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 9/2/2022, DJe de 17/2/2022.) 

CONSIDERANDO o bloco de valores de direitos humanos designados sob a ordem da proteção da diversidade cultural, temos, no 

âmbito do sistema jurídico internacional, além das Convenções e Declarações editadas pela Organização dos Estados Americanos (OEA), também as do 

sistema da Organização das Nações Unidas (ONU); 

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural que, no artigo 4, proclama que a “defesa da diversidade 

cultural é um imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, que afirma, no item 6 do 

artigo 2º, a diversidade cultural como uma “grande riqueza para os indivíduos e as sociedades”, sendo a “proteção, promoção e manutenção da diversidade 

cultural [uma] condição essencial para o desenvolvimento sustentável em benefício das gerações atuais e futuras”; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, que 

reconhece, junto com os povos indígenas, outros grupos cujas condições sociais, econômicas e culturais os distinguem de outros setores da coletividade 

nacional, arrolando para todos direitos específicos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no artigo 215, determina que o “Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais”. E, no artigo 216, I e II, inclui como sinais distintivos da identidade dos diversos grupos formadores da sociedade brasileira, suas 

“formas de expressão” e seus “modos de criar, fazer e viver”; 

CONSIDERANDO a memória de reunião anexa, entre MPF, MPE e UFPR, realizada no dia 18 de agosto de 2022, em que foram 

delimitados os elementos da Ação Civil Pública nº 5003001-75.2018.4.04.7000, atualmente em trâmite na justiça federal; 

CONSIDERANDO que, após a análise da causa de pedir e pedido da Ação Civil Pública nº 5003001-75.2018.4.04.7000, concluiu-

se pela existência de outros temas que merecem análise mais detida em investigações próprias; 

CONSIDERANDO que, no mínimo, os temas de “Estudo Sinérgico”, “Ordenamento territorial regional e Planejamento Urbano”, 

“Autorização de supressão de vegetação”, bem como “Povos Indígenas e Comunidades Tradicionais”, referentes ao licenciamento do empreendimento 

Faixa de Infraestrutura em Pontal do Paraná, necessitam de apuração individualizada; 

CONSIDERANDO que o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que obriga o Estado a reconhecer a 

propriedade das terras ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para verificar a regularidade do licenciamento do empreendimento “Faixa de Infraestrutura em 

Pontal do Paraná”, com determinação das diligências abaixo: 

a) autue-se a presente Portaria, com o seguinte objeto: “Apurar a regularidade do licenciamento do empreendimento Faixa de 

Infraestrutura em Pontal do Paraná”; 

b) junte-se a memória de reunião realizada no dia 18 de agosto de 2022; 

c) solicitem-se ao GAEMA LITORAL os elementos informativos sobre os temas acima elencados. 

 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00104544-2022 

PORTARIA Nº 82, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 
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CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000172/2016-64, que faz o 

acompanhamento do componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA-CI) referente à ampliação do Terminal de Contêineres de Paranaguá; 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do procedimento administrativo nº 1.25.007.000210/2017-60, que acompanha o 

licenciamento ambiental e o Termo de Compromisso para o componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA) – Dragagem do canal de acesso ao 

Porto de Paranaguá e Antonina (Canal da Galheta); 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002197/2022-19, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Porto Pontal, a cargo do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação – CNPJ 01.183.440/0001-94. 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002775/2022-17, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Faixa de Instrumento do Porto Pontal, sendo o empreendedor a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística (SEIL/PR). 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal realizou vistoria na Terra Indígena Ilha da Cotinga, na Aldeia Takuaty e na 

Aldeia Pindoty e identificou diversos problemas relativos ao Estudo de Componente Indígena (ECI) dos empreendimentos acima listados, bem como 

questões conexas; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 20 da CF/88, são bens da União “as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 

contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II.” 

CONSIDERANDO o bloco de valores de direitos humanos designados sob a ordem da proteção da diversidade cultural, temos, no 

âmbito do sistema jurídico internacional, além das Convenções e Declarações editadas pela Organização dos Estados Americanos (OEA), também as do 

sistema da Organização das Nações Unidas (ONU); 

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural que, no artigo 4, proclama que a “defesa da diversidade 

cultural é um imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, que afirma, no item 6 do 

artigo 2º, a diversidade cultural como uma “grande riqueza para os indivíduos e as sociedades”, sendo a “proteção, promoção e manutenção da diversidade 

cultural [uma] condição essencial para o desenvolvimento sustentável em benefício das gerações atuais e futuras”; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, que 

reconhece, junto com os povos indígenas, outros grupos cujas condições sociais, econômicas e culturais os distinguem de outros setores da coletividade 

nacional, arrolando para todos direitos específicos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no artigo 215, determina que o “Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais”. E, no artigo 216, I e II, inclui como sinais distintivos da identidade dos diversos grupos formadores da sociedade brasileira, suas 

“formas de expressão” e seus “modos de criar, fazer e viver”; 

CONSIDERANDO que o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que obriga o Estado a reconhecer a 

propriedade das terras ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para verificar “Averiguar o cumprimento de condicionantes de licenciamento que tenham a 

Terra Indígena da Cotinga, Aldeia Takuaty e Aldeia Pindoty como beneficiárias, bem como deficiências conexas”, tendo como interessadas, por ora, a 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) e o Terminal de Contêineres de Paranaguá (TCP), determinando: 

(a) Junte-se o Relatório de Vistoria realizada no dia 20 de setembro de 2022, pelo MPF e MPE, nas Aldeias Takuaty e Pindoty; 

(b) Expedição de ofícios à APPA e à TCP para que informem sobre o cumprimento de condicionantes e medidas compensatórias que 

tenham a Aldeia Takuaty e Pindoty, ambas da Terra Indígena Ilha da Cotinga, como beneficiárias; 

(c) Sobre as invasões na Ilha da Cotinga, juntem-se ao procedimento a Nota Jurídica nº 00036/2022/COAF-PRIOR/PFE-

FUNAI/PGF/AGU, bem como solicite acesso aos procedimentos SEI 08128.000128/2021-81 e SEI 08198.029603/2019-53; 

(d) Expeça-se ofício urgente à a SESAI para, em relação à Aldeia Takuaty, Terra Indígena Ilha da Cotinga: (d.1) explique as razões 

de não comparecimento do médico na Aldeia, conforme reclamação feita presencialmente ao MPF no dia 20 de setembro de 2022, ainda mais 

considerando a existência de uma indígena grávida com previsão de parto para novembro de 2022; (d.2) realizar uma vistoria de detecção de problemas 

e indicações de soluções de saneamento básico; (d.3) possibilidade de troca de tubulação de água e instalação imediata de mais uma caixa d´água de 

cinco mil litros, além de mangueiras; (d.4) possibilidade de contratação de um Agente Indígena de Saúde (AIS) e um Agente Indígena de Saneamento 

(AISAN). 

(e) Expeça-se ofício à Prefeitura de Paranguá bem como à Coordenação Regional do Litoral Sul – CRLIS – da FUNAI (Coordenador 

Regional Substituto: Williams Silva Amâncio – cópias para funai.paranagua@gmail.com e crlis@funai.gov.br) para que informem, de forma urgente, a 

possibilidade de tomar medidas emergenciais de construção de um trapiche na Aldeia Takuaty, Terra Indígena Ilha da Cotinga, tendo em vista a existência 

de uma indígena grávida com previsão de parto para novembro de 2022; 

(f) Expeça-se ofício à COPEL para que se manifeste, diante da constatação de que as placas solares instaladas na Terra Indígena Ilha 

da Cotinga, Aldeias Takuaty e Pindoty, não são suficientes para as necessidades básicas dos indígenas, a viabilidade técnica de realização de tubulação 

submarina, a exemplo do que ocorre com a Ilha do Mel. 

(g) Expeça-se ofício à SESAI e à SANEPAR para que, diante das queixas de falta de água, realizadas pelos integrantes da Aldeia 

Pindoty, da Terra Indígena da Cotinga, diretamente ao MPF, quando da inspeção realizada no dia 20 de setembro de 2022, se manifestem sobre a 

existência de alternativas de captação ou fornecimento de água. 

 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00104542-2022 

PORTARIA Nº 83, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 
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CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000172/2016-64, que faz o 

acompanhamento do componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA-CI) referente à ampliação do Terminal de Contêineres de Paranaguá; 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do procedimento administrativo nº 1.25.007.000210/2017-60, que acompanha o 

licenciamento ambiental e o Termo de Compromisso para o componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA) – Dragagem do canal de acesso ao 

Porto de Paranaguá e Antonina (Canal da Galheta); 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002197/2022-19, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Porto Pontal, a cargo do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação – CNPJ 01.183.440/0001-94. 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002775/2022-17, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Faixa de Instrumento do Porto Pontal, sendo o empreendedor a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística (SEIL/PR). 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal realizou vistoria na Terra Indígena Sambaqui, na Aldeia Caraguatá Poty e na 

Aldeia Guaviratã e identificou diversos problemas relativos ao Estudo de Componente Indígena (ECI) dos empreendimentos acima listados, bem como 

questões conexas; 

CONSIDERANDO o bloco de valores de direitos humanos designados sob a ordem da proteção da diversidade cultural, temos, no 

âmbito do sistema jurídico internacional, além das Convenções e Declarações editadas pela Organização dos Estados Americanos (OEA), também as do 

sistema da Organização das Nações Unidas (ONU); 

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural que, no artigo 4, proclama que a “defesa da diversidade 

cultural é um imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, que afirma, no item 6 do 

artigo 2º, a diversidade cultural como uma “grande riqueza para os indivíduos e as sociedades”, sendo a “proteção, promoção e manutenção da diversidade 

cultural [uma] condição essencial para o desenvolvimento sustentável em benefício das gerações atuais e futuras”; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, que 

reconhece, junto com os povos indígenas, outros grupos cujas condições sociais, econômicas e culturais os distinguem de outros setores da coletividade 

nacional, arrolando para todos direitos específicos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no artigo 215, determina que o “Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais”. E, no artigo 216, I e II, inclui como sinais distintivos da identidade dos diversos grupos formadores da sociedade brasileira, suas 

“formas de expressão” e seus “modos de criar, fazer e viver”; 

CONSIDERANDO que o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que obriga o Estado a reconhecer a 

propriedade das terras ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para verificar “Averiguar o cumprimento de condicionantes e medidas compensatórias de 

licenciamento que tenham as Aldeias Caraguatá Poty e Guaviratã, da Terra Indígena Sambaqui, como beneficiária, bem como questões conexas”, tendo 

como interessadas, por ora, a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA) e o Terminal de Contêineres de Paranaguá (TCP), 

determinando: 

(a) Junte-se o Relatório de Vistoria realizada no dia 19 de setembro de 2022, pelo MPF e MPE, nas Aldeias Caraguatá Poty e 

Guaviratã; 

(b) Entre em contato urgente com a Secretaria de Saúde da Prefeitura de Porto Pontal, Secretaria de Saúde, para que preste informações 

sobre o exame de imagem da bebê indígena Adrieli; 

(c) Expedição de ofícios à APPA e à TCP para que informem sobre o cumprimento de condicionantes e medidas compensatórias que 

tenham a Aldeia Caraguatá Poty, bem como a Aldeia Guaviratã, ambas da Terra Indígena Sambaqui, como beneficiárias; 

(d) Expeça-se ofício à DSEI Curitiba para que informe sobre a possibilidade de contratação de AISAN (Agente Indígena de 

Saneamento) para a Aldeia Caraguatá Poty, tendo em vista que, aparentemente, a referida aldeia já conta com um AIS (Agente Indígena de Saúde); 

(e) Expeça-se ofício à Coordenação Regional do Litoral Sul – CRLIS – da FUNAI (Coordenador Regional Substituto: Williams Silva 

Amâncio – cópias para funai.paranagua@gmail.com e crlis@funai.gov.br) solicitando o envio de eventuais ofícios da FUNAI remetidos à Prefeitura 

Municipal de Porto Pontal que indiquem a precariedade de da estrada de acesso à Aldeia Guaviratã, da Terra Indígena Sambaqui. 

 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00104535-2022 

PORTARIA Nº 95, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Procedimento Administrativo nº 1.25.007.000172/2016-64, que faz o 

acompanhamento do componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA-CI) referente à ampliação do Terminal de Contêineres de Paranaguá; 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do procedimento administrativo nº 1.25.007.000210/2017-60, que acompanha o 

licenciamento ambiental e o Termo de Compromisso para o componente indígena do Plano Básico Ambiental (PBA) – Dragagem do canal de acesso ao 

Porto de Paranaguá e Antonina (Canal da Galheta); 

CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002197/2022-19, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Porto Pontal, a cargo do Porto Pontal Paraná Importação e Exportação – CNPJ 01.183.440/0001-94. 
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CONSIDERANDO a instrução realizada nos autos do Inquérito Civil nº 1.25.000.002775/2022-17, que apura a regularidade do 

licenciamento ambiental do empreendimento Faixa de Instrumento do Porto Pontal, sendo o empreendedor a Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística (SEIL/PR). 

CONSIDERANDO o ofício anexo originado do Grupo de Atuação Especializada em Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo 

(Gaema) Litoral, do Ministério Público do Estado do Paraná, que narra prejuízos às comunidades tradicionais da Vila do Mel; 

CONSIDERANDO a manifestação do titular do 12º ofício, Dr. Alexandre Melz Nardes, no sentido de que o Inquérito Civil nº 

1.25.000.002212/2022-11 tem por objeto a interface das construções junto à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) e não abarcará aspectos relativos 

a eventuais condicionantes, medidas compensatórias e prejuízos dos licenciamentos de empreendimentos, além de construções irregulares referentes à 

comunidade tradicional da Ilha do Mel; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 20 da CF/88, são bens da União “as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 

contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II.” 

CONSIDERANDO o bloco de valores de direitos humanos designados sob a ordem da proteção da diversidade cultural, temos, no 

âmbito do sistema jurídico Americanos (OEA), também as do sistema da Organização das Nações Unidas (ONU); 

CONSIDERANDO a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural que, no artigo 4, proclama que a “defesa da diversidade 

cultural é um imperativo ético, inseparável do respeito à dignidade da pessoa humana”; 

CONSIDERANDO a Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, que afirma, no item 6 do 

artigo 2º, a diversidade cultural como uma “grande riqueza para os indivíduos e as sociedades”, sendo a “proteção, promoção e manutenção da diversidade 

cultural [uma] condição essencial para o desenvolvimento sustentável em benefício das gerações atuais e futuras”; 

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169/89 da Organização Internacional do Trabalho sobre Povos Indígenas e Tribais, que 

reconhece, junto com os povos indígenas, outros grupos cujas condições sociais, econômicas e culturais os distinguem de outros setores da coletividade 

nacional, arrolando para todos direitos específicos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, no artigo 215, determina que o “Estado garantirá a todos o pleno exercício 

dos direitos culturais”. E, no artigo 216, I e II, inclui como sinais distintivos da identidade dos diversos grupos formadores da sociedade brasileira, suas 

“formas de expressão” e seus “modos de criar, fazer e viver”; 

CONSIDERANDO que o artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que obriga o Estado a reconhecer a 

propriedade das terras ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para verificar “Averiguar o cumprimento de condicionantes de licenciamento que tenham a Ilha 

do Mel como beneficiária, bem como deficiências conexas”, tendo como interessadas, por ora, a Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina 

(APPA) e o Terminal de Contêineres de Paranaguá (TCP), determinando: 

(a) Expedição de ofícios à APPA e à TCP para que informem sobre o cumprimento de condicionantes e medidas compensatórias que 

tenham a Ilha do Mel como beneficiária; 

(b) Agende-se vistoria desta subscritora ao local. 
 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PR|PR-PR-00104534-2022 

PORTARIA Nº 100, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), por intermédio da Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições 

decorrentes da Constituição Federal de 1988 (CF/88) e da Lei Complementar (LC) nº 75/93. 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que o boto-cinza (Sotalia guianensis) é considerada uma espécie ameaçada pelo Ministério do Meio Ambiente, 

com status de vulnerável na Lista da Fauna Brasileira de Espécies Ameadas de Extinção, conforme Portaria MMA n. 444, de 17 de dezembro de 2014; 

CONSIDERANDO o enunciado nº 44 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão no sentido de "A persecução penal do crime previsto 

no artigo 29 da Lei nº 9.605/98 é da atribuição do Ministério Público Federal apenas quando o espécime da fauna silvestre estiver ameaçada de extinção 

ou quando oriundo de área pertencente ou protegida pela União". 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 475/2022/UFPR/R/GAB, em anexo, acerca da importância da região marinha da 

desembocadura do Rio das Peças para a amamentação e procriação do boto-cinza; 

CONSIDERANDO que o Ofício nº 475/2022/UFPR/R/GAB sugere a ocorrência de colisão de filhotes de botos-cinza com 

embarcação região na desembocadura norte do CEP, margeando a Ilha das Peças, e região em frente a Vila e Rio das Peças; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 475/2022/UFPR/R/GAB indica que, para a região da Ilha das Peças, o tráfego de embarcações de 

turismo e prática de esportes náuticos são atividades atualmente executadas e em plena intensificação na região, sem ordenamento e fiscalização adequada; 

CONSIDERANDO as disposições da NORMAM-03/DPC segundo a qual as "embarcações de propulsão a motor, utilizando 

dispositivos rebocáveis, acoplados ou não, poderão trafegar a partir de duzentos (200) metros da linha base". 

CONSIDERANDO a existência dos relatos de moradores da Vila das Peças, colhidos durante a inspeção realizada no dia 22 de 

Agosto de 2022, no sentido da existência de Jet Skis muito próximos à praia, nos finais de semana, sem a devida fiscalização; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para “Averiguar a ausência de fiscalização na região na desembocadura norte do CEP, 

margeando a Ilha das Peças, e região em frente a Vila e Rio das Peças, bem como apurar as medidas necessárias para preservação do boto-cinza e demais 

animais marinhos ameaçados de extinção, bem como a incolumidade física das pessoas existentes no local". 

Como medida preliminar, DETERMINO a expedição de ofício à Capitania dos Portos do Paraná, com cópia do Ofício nº 

475/2022/UFPR/R/GAB, com agendamento de reunião para tratar das questões citadas no documento. 

 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
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##UNICO|PR|PR-PR-00104525-2022 

PORTARIA Nº 531, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORA DA REPÚBLICA signatária, no uso de suas 

atribuições decorrentes da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da LC nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e outros procedimentos 

administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, regulamenta a instauração de procedimentos administrativos no 

âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis são 

objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no art. 127, caput, da CF/88; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil pública para proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO que o art. 7º, inciso XIV, alínea "e", da LC 140/2011, prevê que o o licenciamento ambiental de empreendimentos 

e atividades localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados é de atribuição da União; 

CONSIDERANDO que o empreendimento Tayayá Ambiental Aquaparque Hotel & Resort, no Município de São Pedro do Paraná, 

atinge APP de rio interestadual, notadamente o Rio Paraná; 

CONSIDERANDO a necessidade de se averiguar eventual irregularidade da Licença de Instalação expedida pelo Instituto Água e 

Terra (IAT) com relação ao empreendimento em questão; 

RESOLVE: Instaurar Inquérito Civil para verificar a regularidade da Licença de Instalação do empreendimento “Tayayá Ambiental 

Aquaparque Hotel & Resort”, com determinação das diligências abaixo: 

a) autue-se a presente Portaria, com o seguinte objeto: “Apurar a regularidade da Licença de Instalação do Tayayá Ambiental 

Aquaparque Hotel & Resort, expedida pelo Instituto Água e Terra (IAT); 

b) solicite-se à SPPEA a realização de exame pericial visando a apurar se foram apresentados todos os dados e elementos previstos 

nas condicionantes da Licença Prévia para possibilitar a regular expedição da Licença de Instalação do empreendimento em questão, cujo procedimento 

pode ser acessado pelo link a seguir, disponibilizado pelo IAT, conforme ofício n. 676/2022-GDP, anexo a presente Portaria: 

https://drive.google.com/drive/folders/1XuAim54dzM2wNEjfXRbI00rORo5Wr7I8?usp=share_link 

 

MONIQUE CHEKER 

Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00065878-2022 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.014, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Ref.: Procedimento Preparatório nº 1.26.000.001649/2022-08. 
 

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado nesta Procuradoria da República para apurar notícia de que a Faculdade Integrada 

Tiradentes - FITS lançou edital de processo seletivo para bolsas para o Curso de Medicina, em Jaboatão dos Guararapes/PE, prevendo, como requisito 

de admissão, que o candidato tenha cursado o ensino médio, em sua totalidade, em escolas da rede pública situadas em Jaboatão dos Guararapes/PE, o 

que, a princípio, poderia violar o EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC. 
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O referido edital do Ministério da Educação teve por objetivo o chamamento público das mantenedoras de IES do Sistema Federal 

de Ensino e a seleção de propostas apresentadas para autorização de funcionamento de cursos de medicina em municípios selecionados. 

Em relação às instituições mantenedoras, o edital do MEC assegurou que essas seriam obrigadas a apresentar "Plano de Oferta de 

Bolsas" para alunos do curso de graduação em medicina, com base em critérios socioeconômicos, em conformidade com o Art. 1º, § 1º, da Lei nº 

11.096/2005. 

Por sua vez, o referido dispositivo legal aduz que a bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de diploma 

de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio). 

Com base nesses pressupostos, foi ajuizado o Mandado se Segurança nº 0802712-11.2022.4.05.8300 perante a 21ª Vara Federal de 

Recife/PE, no qual o impetrante requereu que lhe fosse concedido o direito líquido e certo de continuar no processo seletivo para bolsas de medicina na 

FITS, uma vez que, apesar de não ter estudado o ensino médio em escola pública de Jaboatão dos Guararapes, o fez em Recife, além de cumprir com 

todos os requisitos elencados no Art. 1º, §1º, da Lei nº 11.096/2005. 

Já a FITS argumentou, nos autos do writ, que os requisitos do Art. 1º, §1º, da Lei nº 11.096/2005 são critérios socioeconômicos 

mínimos, de forma que seria possível estabelecer outros critérios no plano de bolsas e seus editais de processo seletivo. 

Em decisão liminar, aquele Juízo Federal decidiu em favor do impetrante por considerar que: 

(...) o edital do Processo Seletivo de Bolsas de Medicina 2022 - 1º SEMESTRE, ao estabelecer critério acerca do local onde o 

candidato cursou o ensino médio, o fez de forma excludente, desclassificando, inclusive, moradores do próprio município de Jaboatão dos Guararapes, 

como é o caso dos autos. A situação é de clara afronta ao Edital de Seleção de Mantenedoras, que, conforme acima exposto, estabelece a harmonia entre 

os critérios de seleção para a oferta de bolsas e o disposto na Lei nº 11.096/2005, em seu art. 1º, § 1º. 

O Parquet Federal atuante naquele feito judicial também pugnou pela concessão da segurança, por entender que a FITS, ao estabelecer 

critérios socioeconômicos não previstos pelo EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC e pelo Art. 1º, §1º, da Lei nº 11.096/2005, feriu o princípio da 

proporcionalidade. Foi, portanto, nessa oportunidade que o procurador natural determinou a autuação de cópia dos autos do mandado de segurança, no 

âmbito desta Procuradoria da República, a fim de que os fatos fossem apurados sob a perspectiva coletiva. 

Nessa toada, este MPF expediu o OFÍCIO nº. 1956/2022/PRPE-9º OFÍCIO à Secretaria de Regulação e Supervisão de Educação 

Superior (SERES) do Ministério da Educação, a fim de que informasse: 

(i) se o ponto 6.1 do Anexo III do EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC, ao afirmar que os critérios para a seleção de bolsistas nas 

faculdades de medicina mantenedoras deve ser aqueles do Art. 1º, §1º, da Lei nº 11.096/2005, proíbe que a IES acrescente demais critérios para a seleção 

de bolsistas; 

(ii) caso seja possível a escolha de critérios de seleção para além daqueles previstos na Lei nº 11.096/2005, se o critério geográfico 

para a seleção de bolsistas (terem cursado o ensino médio em escola pública no município onde está situada a IES) está de acordo com o intento do 

EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC 

Em resposta (PR-PE-00046556/2022), a SERES alegou que a competência pra tratar de políticas públicas de educação superior é da 

Secretaria de Educação Superior (SESu) e que, por isso, teria encaminhado o expediente à Secretaria competente. 

Em seguida, o MPF expediu o OFÍCIO nº. 3405/2022/PRPE-9º OFÍCIO (PR- PE-00046929/2022) à Secretaria de Educação Superior 

do Ministério da Educação (SESU- MEC), requisitando que informasse: 

(i) se o ponto 6.1 do Anexo III do EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC, ao afirmar que os critérios para a seleção de bolsistas nas 

faculdades de medicina mantenedoras deve ser aqueles do Art. 1º, §1º, da Lei nº 11.096/2005, proíbe que a IES exija requisitos adicionais para a seleção 

de bolsistas; 

(ii) caso seja possível a escolha de requisitos de seleção para além daqueles previstos na Lei nº 11.096/2005, se o critério geográfico 

para a seleção de bolsistas (ter cursado o ensino médio em escola pública ou privada, na condição de bolsista, no município onde está situada a IES) está 

de acordo com o intento do EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC; 

(iii) considerando constar do Plano de Bolsas apresentado pela FITS ao MEC, dentre os critérios de seleção, ter cursado o ensino 

médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral (item 2.1 'd'), se a alteração para exigir que o 

ensino médio deverá ter sido cursado, por completo, em escolas do município de Jaboatão dos Guararapes/PE foi formalmente comunicada e autorizada 

por esse Ministério; 

(iv) em caso contrário, quais as providências foram ou serão adotadas para regularizar a situação. 

Também foi expedido o OFÍCIO nº. 3442/2022/PRPE-9º OFÍCIO (PR-PE- 00047318/2022) à FITS, requisitando que a IES prestasse 

as seguintes informações: 

(i) o que motivou a FITS a incluir a restrição à conclusão do ensino médio somente em escolas públicas ou privadas, no caso de 

bolsistas, do município de Jaboatão dos Guararapes como critério para a concessão das bolsas; 

(ii) se o mesmo requisito baseado num critério regional ou estadual mais abrangente, como, por exemplo, escolas da Região 

Metropolitana do Recife não atenderia ao objetivo de formar e manter os médicos na região, considerando que o edital já exige a residência do candidato 

em Jaboatão dos Guararapes, além da relação de proximidade/contiguidade entre os municípios da referida região; 

(iii) se o referido critério se manteve na última seleção de 2022.2 e se é intenção da IES mantê-lo nas próximas; 

(iv) se as vagas de bolsistas remanescentes da seleção de 2022.1 foram incluídas no processo seletivo seguinte e quantas bolsas foram 

efetivamente concedidas nessa última seleção; 

(v) considerando constar do Plano de Bolsas apresentado pela IES ao MEC, dentre os critérios de seleção, ter cursado o ensino médio 

completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral (item 2.1 'd'), se a alteração para exigir que o ensino 

médio deverá ter sido cursado, por completo, em escolas do município de Jaboatão dos Guararapes/PE foi formalmente comunicada e autorizada pelo 

Ministério; e 

(vi) enviar cópia do contrato celebrado com a Secretaria Municipal de Saúde, por meio do COAPES (Ação Pública Ensino-Saúde) e 

do edital do último processo seletivo. 

Em resposta (PR-PE-00050965/2022), a SESu informou que, no tocante às bolsas ofertadas para o ensino superior, a sua atuação se 

limita à Lei do Prouni, de tal forma que demais ofertas de bolsa são de atribuição do órgão que as prevê em edital. Portanto, a SESu reencaminhou o 

ofício à SERES sem responder os quesitos requisitados. 

Já a FITS, por sua vez, alegou que o Edital de Chamamento estabeleceu que o Plano de Ofertas deveria trazer critérios 

socioeconômicos em consonância com o §1º, do art. 1º, da Lei nº 11.096/2005, sem impedir, todavia, a adoção de outros critérios, a fim de garantir o 

atendimento às finalidades estipuladas pela Lei nº 12.871/2013 (Lei do Programa Mais Médicos). 
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Informou, também, que quando passou a adotar como critério de seleção para bolsas a conclusão do ensino médio em escola pública 

de Jaboatão dos Guararapes/PE, no edital de 2022.1, houve 07 (sete) vagas remanescentes das 10 (dez) vagas ofertadas naquele período. Apesar do 

esvaziamento das bolsas, haja vista a inexistência de número suficiente de candidatos que atendessem aos critérios delimitados, justificou a FITS que os 

critérios de seleção almejavam fixar os futuros profissionais de saúde no município onde o curso é ofertado, e, assim, contribuir para a formação de 

recursos humanos no SUS local. 

Apesar das vagas não preenchidas no primeiro semestre, informou a IES que, no edital de 2022.2, além de oferecer 17 (dezessete) 

bolsas, também alterou o critério outrora estipulado, passando a contemplar os estudantes que concluíram o ensino médio em escolas públicas dos 

municípios da III Microrregião de saúde da I GERES, o que engloba as municipalidades do Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Moreno e Jaboatão. 

Por fim, a Faculdade Tiradentes informou que, para os próximos editais, já acatando sugestão deste Parquet, constaria como 

delimitação territorial - para o requisito "conclusão do ensino médio" - o Estado de Pernambuco. 

Finalmente, em 18 de novembro de 2022, a FITS publicou Edital de processo seletivo de bolsas onde consta o seguinte item como 

requisito para obtenção das bolsas de estudo: 

1.1.c. Ter cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou ter cursado o ensino médio completo em escola da rede 

particular, na condição de bolsista integral da própria escola O ensino médio deverá ter sido cursado, por completo, em escolas dos municípios do Estado 

de Pernambuco 

É o relatório. 

Da análise dos autos, tem-se que as irregularidades outrora constatadas já se encontram satisfatoriamente solucionadas. 

A previsão de requisitos territoriais para a concessão das bolsas universitárias, com o objetivo de estimular a formação e a fixação de 

profissionais médicos em regiões carentes de atendimento médico é, de fato, possível e, até mesmo recomendável. Por outro lado, a estipulação de 

critérios territoriais demasiadamente restritivos para a seleção das bolsas referentes ao EDITAL nº 6/2014/SERES/MEC teve como consequência o 

esvaziamento do Plano de Ofertas, dada a desproporcional limitação do quantitativo de estudantes que poderia concorrer à vaga. Com efeito, isso fora 

observado com o Edital da FITS do semestre letivo 2022.1, pois das 10 (dez) bolsas oferecidas, apenas 03 (três) foram devidamente preenchidas. 

De todo modo, é certo que a irregularidade em tela não causou maiores prejuízos à coletividade, especialmente porque a Faculdade 

Tiradentes remanejou a oferta excedente para o Edital do semestre letivo 2022.2, além de haver ampliado progressivamente o critério territorial de 

seleção. 

O edital seguinte (2022.2), pois, já contemplou os candidatos que concluíram o ensino médio nos municípios de Ipojuca, Cabo de 

Santo Agostinho e Moreno, todos pertencentes à III Microrregião de saúde da I GERES de Pernambuco. 

Já no Edital mais recente, publicado em 18 de novembro de 2022, passou a constar como delimitação territorial para o requisito 

"conclusão do ensino médio" o Estado de Pernambuco, o que aparenta ser medida mais razoável para cumprir tanto os objetivos do EDITAL nº 

6/2014/SERES/MEC quanto os da Lei do Programa Mais Médicos. 

Ante o exposto, haja vista a pronta correção das irregularidades noticiadas, não havendo interesse de agir que legitime a propositura 

de ação civil pública pelo Parquet Federal, decido pelo ARQUIVAMENTO DOS PRESENTES AUTOS, nos termos do art. 4º, inciso V, da Resolução 

CSMPF nº 87/2006, devendo a DICIV encaminhar os autos à 1ª CCR no prazo estipulado no § 2º, do art. 17, da Resolução CSMPF nº 87, de 2006. 

Com efeito, dispenso a comunicação do arquivamento aos representantes, já que o Procedimento em tela foi instaurado de ofício (PR-

PE-00018402/2022). 

 

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL 

Procuradora da República 
 

##UNICO|PE|PR-PE-00066102-2022 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.045, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.003500/2022-55 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada nesta Procuradoria da República com o fim de averiguar suposta irregularidade praticada pela 

Caixa Econômica Federal do Shopping Recife, que estaria negligenciando os protocolos de segurança de combate à Covid-19, gerando aglomeração de 

pessoas na fila para atendimento no estacionamento daquele centro de compras. 

As investigações foram iniciadas pelo Ministério Público de Pernambuco, em 17/03/2021, o qual declinou de suas atribuições em 

favor deste Parquet em outubro do ano em curso, em face da presença da Caixa Econômica Federal na qualidade de demandada. 

É o que importa relatar. 

Sobre o tema, foram propostas várias Ações Civis Públicas - ACP - em desfavor de entes públicos diversos. Somente em Pernambuco 

foram proposta 3 (três) ACP's em face da Caixa Econômica Federal pelos mesmos fatos narrados nestes autos. O MPF, o estado de Pernambuco e a DPU 

ingressaram com as ações nºs 080813350-2020.4.05.8300, 0807851-12.2020.4.05.8300 e 0808230-50.2020.4.05.8300, respectivamente, além de outras 

ACP's propostas por outros legitimados por outros fatos relacionados com a Covid-19. 

As investigações foram iniciadas pelo Ministério Público de Pernambuco em 17/03/2021, o qual declinou de suas atribuições em 

favor deste Parquet em face da presença da Caixa Econômica Federal na qualidade de representada. 

Sem maiores delongas, o art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP determina que: 

"Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: 

I - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; 

(...)" 

Ante o exposto, à míngua de outro interesse que justifique a atuação do parquet, promovo o arquivamento desta notícia de fato, com 

lastro no art. 4º da Resolução do CNMP 174/2017. 

Cientifique-se o(a) noticiante do prazo para recurso. Caso deseje assim proceder, concluam-se os autos para apreciação e emissão de 

juízo de retratação, se for o caso (art. 4º, § 3º). 

Cumpra-se. 

 

FABIO HOLANDA ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PRM-PCS-PI-00005009-2022 

PORTARIA PA Nº 2, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República infra-assinado, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o art. 38, I, da Lei Complementar nº 75/93 atribui ao MPF a competência para instaurar inquérito civil e 

outros procedimentos administrativos correlatos, e que a Resolução CNMP nº 174 de 4 de julho de 2017 regulamenta a instauração de procedimento 

administrativo no âmbito do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o despacho proferido no nº PRM-PCS-PI-00004928/2022 que determinou o arquivamento do Inquérito Civil n. 

1.27.001.000116/2021-72 e a autuação em procedimento administrativo. 

RESOLVE: 

Instaurar Procedimento Administrativo tendo como objeto acompanhar a continuidade e conclusão da obra da UBS Padrão I, 

localizada no povoado Mandacaru, no município de São Julião/PI. 

Picos, 7 de dezembro de 2022. 

 

ANDERSON ROCHA PAIVA 

Procurador da República 
 

##UNICO|PI|PRM-PCS-PI-00005008-2022 

PORTARIA IC Nº 9, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75/93, Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme o disposto nos art. 129, III, da Constituição 

Federal, assim como nos arts. 6º, VII, b e d e 7º, I e II, ambos da Lei Complementar nº 75/93 (Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO a Resolução CSMPF º 87/2010 e a Resolução CNMP n.º 23/2007, que regulamentam a instauração e tramitação 

do inquérito civil; 

CONSIDERANDO o procedimento preparatório nº 1.27.001.000041/2022-19 autuado a partir de representação encaminhada pelo 

Município Pio IX relatando que a ex-prefeita REGINA COELI VIANA DE ANDRADE teria procedido à compensações previdenciárias indevidas 

(GFIP) gerando um prejuízo ao erário na ordem de R$ 2.156.582,56 (dois milhões cento e cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta 

e seis centavos); 

CONSIDERANDO a iminência do exaurimento do prazo do Procedimento Preparatório nº 1.27.001.000041/2022-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento da investigação. 

RESOLVE: 

Converter o Procedimento Preparatório 1.27.001.000041/2022-19 em Inquérito Civil no âmbito da 5ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, devendo o Setor Jurídico tomar as medidas quanto à formalização e publicidade. 

 

ANDERSON ROCHA PAIVA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PRM-RSD-RJ-00007511-2022 

PORTARIA PRM RESENDE/RJ – 1º OFÍCIO Nº 3, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a partir do 

DOCUMENTO DIVERSO 844/2022 - PRM-RSD-RJ-00007465/2022. 

 

A Procuradoria da República no Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro, no exercício de suas funções institucionais e, 

Considerando a previsão inserta no artigo 129, caput, e no artigo 129, incisos II, III e IX, da Constituição da República Federativa do 

Brasil; 

Considerando o disposto no artigo 8º, inciso IV, e no artigo 9º, ambos da Resolução nº 174/2017, do CNMP - Conselho Nacional do 

Ministério Público; 

Considerando o teor do Inquérito Policial nº 2020.0065146-PF/VRA/RJ (5001198-90.2020.4.02.5109), que reúne elementos 

comprobatórios de autoria e materialidade do crime previsto no artigo 96, incisos IV e V, da Lei Ordinária Federal nº 8.666/1993 (em sua redação 

original), praticados por ALEXANDRE ROCHA DA SILVA , Ex-secretário Municipal de Saúde, por MARCIA APARECIDA DA SILVA PRADO, 

Ex-assessora do Secretário Municipal de Saúde de Quatis/RJ, e por RODRIGO VIEIRA RANGEL e EMERSON DA SILVA TORRES, então sócios-

administradores da empresa SIGMAMED DISTRIBUIDORA LTDA – EPP, na qual a investigada MARCIA APARECIDA DA SILVA PRADO e os 

investigados RODRIGO VIEIRA RANGEL e EMERSON DA SILVA TORRES manifestaram possível interesse na celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal - ANPP, em relação aos fatos objetos do referido feito, conforme prevê o artigo 28-A, do Decreto-lei Federal nº 3.689/1941 (Código 

de Processo Penal); 
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Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL 

- PA - OUT, vinculado à 2ª CCR do MPF, e distribuído a este Gabinete do 1º Ofício, por prevenção aos autos do Inquérito Policial nº 2020.0065146-

PF/VRA/RJ (5001198-90.2020.4.02.5109), com o seguinte objeto/ementa: “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - TRATATIVAS VISANDO 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP - IPL nº 2020.0065146-PF/VRA/RJ (5001198-90.2020.4.02.5109) - 

ARTIGO 96, INCISOS IV e V, DA LEI ORDINÁRIA FEDERAL Nº 8.666/1993 (EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL) - MARCIA APARECIDA DA 

SILVA PRADO - RODRIGO VIEIRA RANGEL - EMERSON DA SILVA TORRES”; 

Nessa medida, determino: 

a) Autue-se a presente Portaria para a instrução do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO 

SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL - PA - OUT; 

b) Publique-se, nos termos do artigo 9,º da Resolução nº 174/2017, do CNMP - Conselho Nacional do Ministério Público; 

c) Cumpra-se o despacho que segue anexo. 

 

IZABELLA MARINHO BRANT 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RJ|PRM-JOA-RJ-00020423-2022 

PORTARIA 6º OFÍCIO/PRM-SJM/LVM Nº 13, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL. REFERÊNCIA: PP. 

1.30.017.000005/2022-82. Instaura inquérito civil para apurar eventuais 

irregularidades praticadas pelos agentes Leonardo Areias de Paiva Nogueira 

(Policial Rodoviário) Identidade Nº 1985687; José Marcio Carvalho de (Policial 

Rodoviário) Carteira Funcional Nº 1971005 (Ministério da Justiça); e Fábio dos 

Santos Rodrigues (Policial Rodoviário) Carteira Funcional Nº 985983 (Ministério 

da Justiça) na abordagem ao caminhoneiro TEDDY AUGUSTO SOUZA DOS 

REIS, na Rodovia Washington Luiz, Km 106, Duque de Caxias/RJ, no ano de 

2019. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no uso se suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial o art. 129, inc. III da Constituição da República; art. 8°, § 1° da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985; arts. 5°, inc. III, alínea “b”, 6°, inc. VII, 

alínea “b”, 7°, inc. I, todos da Lei Complementar n. 75/93; arts. 1° e 2° da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público e arts. 1° e 2° da Resolução n. 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e ainda 

Considerando as informações contidas no procedimento preparatório em epígrafe, e a necessidade de apurar eventuais irregularidades 

praticadas pelos agentes Leonardo Areias de Paiva Nogueira (Policial Rodoviário) Identidade Nº 1985687; José Marcio Carvalho de (Policial Rodoviário) 

Carteira Funcional Nº 1971005 (Ministério da Justiça); e Fábio dos Santos Rodrigues (Policial Rodoviário) Carteira Funcional Nº 985983 (Ministério da 

Justiça) na abordagem ao caminhoneiro TEDDY AUGUSTO SOUZA DOS REIS, na Rodovia Washington Luiz, Km 106, Duque de Caxias/RJ, no ano 

de 2019.; 

RESOLVE: 

Converter o referido procedimento preparatório em Inquérito Civil o qual apresentará a seguinte ementa: “Apurar eventuais 

irregularidades praticadas pelos agentes Leonardo Areias de Paiva Nogueira (Policial Rodoviário) Identidade Nº 1985687; José Marcio Carvalho de 

(Policial Rodoviário) Carteira Funcional Nº 1971005 (Ministério da Justiça); e Fábio dos Santos Rodrigues (Policial Rodoviário) Carteira Funcional Nº 

985983 (Ministério da Justiça) na abordagem ao caminhoneiro TEDDY AUGUSTO SOUZA DOS REIS, na Rodovia Washington Luiz, Km 106, Duque 

de Caxias/RJ, no ano de 2019.”. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 

I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 

II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida; e 

III – PUBLIQUE-SE a portaria de instauração, na forma do art. 5º, inc. VI, da 

Resolução CSMPF n. 87/06. 

 

LUANA VARGAS MACEDO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RJ|PRM-JOA-RJ-00020420-2022 

PORTARIA 5º OFÍCIO/PRM-SJM/LVM Nº 14, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL. REFERÊNCIA: PP. 

1.30.017.000712/2021-98. Instaura inquérito civil para apurar o eventual 

descumprimento, pelo Município de Nilópolis, das obrigatoriedades estabelecidas 

na legislação acerca do princípio constitucional da publicidade, da Lei 

Complementar n. 131/2009, da Lei n. 12527/2011 e do Decreto 7185/2010, bem 

como descumprimento à sentença exarada no bojo da Ação Civil Pública n. 

0007717-42.2015.4.02.5110 (2015.51.10.007717-2), que trata da correta 

implantação e alimentação permanente do portal da transparência do município. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no uso se suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial o art. 129, inc. III da Constituição da República; art. 8°, § 1° da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985; arts. 5°, inc. III, alínea “b”, 6°, inc. VII, 

alínea “b”, 7°, inc. I, todos da Lei Complementar n. 75/93; arts. 1° e 2° da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público e arts. 1° e 2° da Resolução n. 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e ainda 
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Considerando as informações contidas no procedimento preparatório em epígrafe, e a necessidade de apurar o eventual 

descumprimento, pelo Município de Nilópolis, das obrigatoriedades estabelecidas na legislação acerca do princípio constitucional da publicidade, da Lei 

Complementar n. 131/2009, da Lei n. 12527/2011 e do Decreto 7185/2010, bem como descumprimento à sentença exarada no bojo da Ação Civil Pública 

n.0007717-42.2015.4.02.5110 (2015.51.10.007717-2), que trata da correta implantação e alimentação permanente do portal da transparência do 

município; 

RESOLVE: 

Converter o referido procedimento preparatório em Inquérito Civil o qual apresentará a seguinte ementa: “Apurar o eventual 

descumprimento, pelo Município de Nilópolis, das obrigatoriedades estabelecidas na legislação acerca do princípio constitucional da publicidade, da Lei 

Complementar n. 131/2009, da Lei n. 12527/2011 e do Decreto 7185/2010, bem como descumprimento à sentença exarada no bojo da Ação Civil Pública 

n. 0007717-42.2015.4.02.5110 (2015.51.10.007717-2), que trata da correta implantação e alimentação permanente do portal da transparência do 

município”. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 

I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 

II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida; e 

III – PUBLIQUE-SE a portaria de instauração, na forma do art. 5º, inc. VI, da 

Resolução CSMPF n. 87/06. 

 

LUANA VARGAS MACEDO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RJ|PRM-JOA-RJ-00020422-2022 

PORTARIA 5º OFÍCIO/PRM-SJM/LVM Nº 15, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL. Instaura inquérito civil para apurar 

suposta violação ao direito dos idosos praticada por funcionário da Caixa 

Econômica Federal, JOSÉ JOELSON DA SILVA matrícula CO818516, contra 

ANA MARIA DOS SANTOS. REFERÊNCIA: PP. 1.30.017.000100/2022-86. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no uso se suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial o art. 129, inc. III da Constituição da República; art. 8°, § 1° da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985; arts. 5°, inc. III, alínea “b”, 6°, inc. VII, 

alínea “b”, 7°, inc. I, todos da Lei Complementar n. 75/93; arts. 1° e 2° da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público e arts. 1° e 2° da Resolução n. 87, de 6 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e ainda 

Considerando as informações contidas no procedimento preparatório em epígrafe, e a necessidade de apurar suposta violação ao 

direito dos idosos praticada por funcionário da Caixa Econômica Federal, JOSÉ JOELSON DA SILVA matrícula CO818516, contra ANA MARIA DOS 

SANTOS; 

RESOLVE: 

Converter o referido procedimento preparatório em Inquérito Civil o qual apresentará a seguinte ementa: “Apurar suposta violação 

ao direito dos idosos praticada por funcionário da Caixa Econômica Federal, JOSÉ JOELSON DA SILVA matrícula CO818516, contra ANA MARIA 

DOS SANTOS”. 

Preliminarmente, DETERMINO a adoção das seguintes providências: 

I – PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema Único; 

II – DÊ-SE ciência à 5ª CCR da presente medida; e 

III – PUBLIQUE-SE a portaria de instauração, na forma do art. 5º, inc. VI, da 

Resolução CSMPF n. 87/06. 

 

LUANA VARGAS MACEDO 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00124242-2022 

PORTARIA PR-RJ Nº 284, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Converte o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.000886/2022-61 em Inquérito 

Civil. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.34.001.000886/2022-61 foi instaurado há mais de 180 dias a partir de 

cópia do Inquérito Policial 5007377-61.2021.4.03.6181, para apurar a realização de operações comerciais supostamente fraudulentas para embasar 

pagamentos das empresas Revita Engenharia S/A, Companhia de Águas de Itapema, CONAS - Companhia Nacional de Saneamento, Syntesis 

Empreendimentos Ltda., Sanesalto Saneamento Ltda. e Global Bank Assessoria Ltda., alegadamente intermediadas por Alberto Youssef para pessoas 

relacionadas à empresa GPI, utilizando-se supostamente da contadora Meire Bonfim da Silva Poza; e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.000886/2022-61 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Cópia do IPL nº 5007377-61.2021.4.03.6181. Operações comerciais supostamente fraudulentas 

para embasar pagamentos das empresas Revita Engenharia S/A, Companhia de Águas de Itapema, CONAS - Companhia Nacional de Saneamento, 

Syntesis Empreendimentos Ltda., Sanesalto Saneamento Ltda. e Global Bank Assessoria Ltda., alegadamente intermediadas por Alberto Youssef para 

pessoas relacionadas à empresa GPI, utilizando-se supostamente da contadora Meirebonfim da Silva Poza” 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 
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1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10; 

3) Considerando a pertinência de estes autos serem analisados quando o gabinete do signatário estiver com sua composição completa, 

determino que este feito seja sobrestado até 10 de fevereiro de 2023 — retomando-se sua análise a partir de então. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00124249-2022 

PORTARIA PR-RJ Nº 285, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Converte o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000384/2022-80 em Inquérito 

Civil. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.001.000384/2022-80 foi instaurado há mais de 180 dias para apurar 

supostos prejuízos ao patrimônio da Nuclep - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. em contrato celebrado com a empresa Ultraserv Serviços e Soluções; 

e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000384/2022-80 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Apuração de supostos prejuízos ao patrimônio da Nuclep - Nuclebrás Equipamentos Pesados 

S.A. em contrato celebrado com a empresa Ultraserv Serviços e Soluções.” 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10; 

3) Considerando a pertinência de estes autos serem analisados quando o gabinete do signatário estiver com sua composição completa, 

determino que este feito seja sobrestado até 10 de fevereiro de 2023 — retomando-se sua análise a partir de então. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00124254-2022 

PORTARIA PR-RJ Nº 286, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Converte o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.001943/2022-20 em Inquérito 

Civil. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 
caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.34.001.001943/2022-20 foi instaurado há mais de 180 dias a partir de 

cópia do Inquérito Policial 5007373-24.2021.4.03.6181, para apurar atos relacionados à emissão de notas fiscais alegadamente “frias” relativas às 

empresas Revita Engenharia S/A, Companhia de Águas de Itapema, CONASA - Companhia Nacional de Saneamento, Syntesis Empreendimentos Ltda., 

Sanesalto Saneamento Ltda. e Global Bank Assessoria Ltda., intermediadas supostamente por Alberto Youssef e Meire Bonfim Da Silva Poza, em favor 

de empresas de titularidade de Pedro Paulo Bergamaschi Leoni Ramos e João Mauro Boschiero, com vistas a justificar suposta entrega de recursos em 

espécie; e 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.001943/2022-20 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 
Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Patrimônio Público. Cópia do IPL 5007373-24.2021.4.03.6181. Apuração de atos relacionados à emissão de notas 

fiscais alegadamente ‘frias’ relativas às empresas Revita Engenharia S/A, Companhia de Águas de Itapema, CONASA - Companhia Nacional de 

Saneamento, Syntesis Empreendimentos Ltda., Sanesalto Saneamento Ltda. e Global Bank Assessoria Ltda., intermediadas supostamente por Alberto 

Youssef e Meire Bonfim da Silva Poza, em favor de empresas de titularidade de Pedro Paulo Bergamaschi Leoni Ramos e João Mauro Boschiero, com 
vistas a justificar suposta entrega de recursos em espécie”. 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 
Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10; 

3) Considerando a pertinência de estes autos serem analisados quando o gabinete do signatário estiver com sua composição completa, 
determino que este feito seja sobrestado até 10 de fevereiro de 2023 — retomando-se sua análise a partir de então. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PRM-CCO-RN-00005342-2022 

PORTARIA MPF/PRRN/PRM-CAICÓ Nº 30, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais (arts. 

127 e 129 da Constituição da República), legais (arts. 6º e 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93) e regulamentares (destaque para o art. 8º da Resolução 

CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017); 

CONSIDERANDO o conteúdo do despacho de etiqueta PRM-CCO- RN-00005113/2022; 

RESOLVE: 

Instaurar o presente procedimento administrativo com o propósito de “Procedimento instaurado para acompanhar alcance temporal 

do abono devido ao magistério, previsto pela Emenda Constitucional nº 114/2021 e pela Lei nº 14.057/2020, no montante de 60% das receitas que estados 

e municípios receberem em precatórios da União por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação federal no âmbito do FUNDEB 

(antigo FUNDEF)”. 

Após, promovam-se os registros de praxe (publicação e comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF), via Sistema 

Único, nos moldes do art. 9º da Resolução CNMP nº 174/2017 e arts. 4º e 7º, § 2º, IV e II, da Resolução CNMP nº 23/2007. 

 

MARIA CLARA LUCENA DUTRA DE ALMEIDA 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RN|PR-RN-00052348-2022 

PORTARIA PRE/RN Nº 45, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais 

que lhes foram conferidas; 

Considerando que a Resolução nº 159, de 6 de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, previu a 

manutenção de escala de membro para atuação em regime de plantão eleitoral (art. 1º, §2º), a ser veiculada por portaria subscrita pelo(a) titular da 

Procuradoria Regional Eleitoral em cada Estado (art. 2º); 

Considerando que, desde 15 de agosto de 2022, os prazos processuais relativos às Eleições 2022, salvo os submetidos ao procedimento 

do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, serão contados de forma contínua e não se suspenderão aos sábados, domingos e feriados, conforme calendário 

eleitoral aprovado pela Resolução TSE nº 23.674/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar a escala do plantão eleitoral da Procuradoria Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte, referente ao mês de 

dezembro de 2022: 

 

PERÍODO PROCURADORES 

 

3, 4, 8, 10 e 11/12/2022 

 

 

RODRIGO TELLES DE SOUZA 

 

17 e 18/12/2022 

 

 

GILBERTO BARROSO DE CARVALHO JÚNIOR 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 1º de dezembro de 2022. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

RODRIGO TELLES DE SOUZA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

##UNICO|RN|PRM-CCO-RN-00005341-2022 

RECOMENDAÇÃO PRM/CAICÓ Nº 12, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Procedimento Administrativo nº 1.28.200.000133.2022-15. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, especificamente as previstas nos arts. 127 e 129, II, da Constituição da República e no art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO serem funções institucionais do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos 

à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente, bem como a defesa do 

patrimônio público e do meio ambiente; 

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da CRFB), levando a efeito as medidas cíveis adequadas para 

a proteção dos direitos constitucionais e a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos (art. 6º, VII, “b”, da LC nº 75/93); 

CONSIDERANDO que o dispositivo 6º, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/93, prevê, dentre as atribuições do Ministério 

Público Federal, “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos 

e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis”; 
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CONSIDERANDO que a Administração Pública deve observância a diversos princípios constitucionais explícitos e implícitos, tais 

como a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência, a proporcionalidade e a razoabilidade; 

CONSIDERANDO a tramitação de múltiplas lides em face da União visando corrigir a diferença de complementação no âmbito do 

antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), atual FUNDEB, do valor mínimo 

anual por aluno (VMAA), previsto no art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.424/96; 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 114/2021, promulgada em dezembro de 2021, alterou a Constituição Federal e 

o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para estabelecer o novo regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas ao Novo 

Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos previdenciários dos municípios, prevendo o pagamento de abono aos respectivos profissionais do 

magistério; 

CONSIDERANDO que o caput do art. 5º da supracitada Emenda Constitucional previu que “as receitas que os Estados e os 

Municípios receberem a título de pagamentos da União por força de ações judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta no Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão ser aplicadas na manutenção e 

desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização de seu magistério, conforme destinação originária do Fundo”; 

CONSIDERANDO que o seu parágrafo único previu mandamento cogente na ordem constitucional de que “da aplicação de que trata 

o caput deste artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser repassados aos profissionais do magistério, inclusive aposentados e pensionistas, 

na forma de abono, vedada a incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão”; 

CONSIDERANDO que, antes, em 26.3.2021, foi promulgado, após rejeição de veto presidencial, o parágrafo único do art. 7º da Lei 

nº 14.057/2020, dispondo que, em vista do pagamento de precatórios do FUNDEB aos entes subnacionais pela União, caso celebrado acordo entre as 

partes, estas “deverão obedecer à destinação originária, inclusive para fins de garantir pelo menos 60% (sessenta por cento) do seu montante para os 

profissionais do magistério ativos, inativos e pensionistas do ente público credor, na forma de abono, sem que haja incorporação à remuneração dos 

referidos servidores”; 

CONSIDERANDO a superação do entendimento de que a previsão em legislação federal não poderia vincular estados e municípios, 

além de que ofenderia o regime remuneratório de pessoal, com a inauguração de nova ordem constitucional em razão da inteligência da EC nº 114/2021, 

de eficácia plena e aplicabilidade imediata, prevendo a excepcional possibilidade de pagamento de parcela dessas verbas na forma de abono; 

CONSIDERANDO que o cenário legislativo superveniente tornou inaplicável o entendimento do TCU (Acórdão nº 1962/2017 – 

TCU – Plenário), de que “a natureza extraordinária dos recursos advindos da complementação da União obtida pela via judicial afasta a subvinculação 

estabelecida no art. 22 da Lei 11.494/2007”; 

CONSIDERANDO que, no julgamento da ADPF 528, foi declarado constitucional o Acórdão TCU nº 1.824/2017, quanto ao 

afastamento da subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei nº 11.494/2007, sendo consignado, todavia, tratar-se de “pronunciamento da Corte de Contas 

proferido em momento anterior à EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional e da legislação então vigentes”, de modo 

que “suas conclusões devem ser consideradas válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão, a partir do novo parâmetro 

constitucional”, ratificando-se o acórdão, entretanto, na parte atinente à vedação ao pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 

alocados no FUNDEF/FUNDEB; 

CONSIDERANDO, porém, que no mesmo julgamento o STF admitiu a possibilidade excepcional de pagamento de honorários 

advocatícios desde que com a utilização dos recursos correspondentes aos juros de mora dos precatórios, dada sua natureza jurídica autônoma em relação 

à verba em atraso propriamente dita; e que após embargos de declaração da Procuradoria-Geral da República, limitou o pagamento aos advogados que 

atuaram desde o início da demanda, com o ajuizamento de ações individuais de conhecimento para a complementação das verbas do FUNDEF/FUNDEB 

em favor de municípios; 

CONSIDERANDO inexistir decisão cautelar ou definitiva contra o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020, no âmbito da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 6885, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República; 

CONSIDERANDO a consagração do princípio da irretroatividade no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, de modo que lei 

ou emenda constitucional não pode retroagir e violar direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do RE nº 242740/GO, o Supremo Tribunal Federal entendeu que “os dispositivos constitucionais 

têm vigência imediata, alcançando os efeitos futuros de fatos passados (retroatividade mínima)”, e que, “salvo disposição expressa em contrário (...), não 

alcançam os fatos consumados no passado nem as prestações anteriormente vencidas e não pagas (retroatividades máxima e média)”; 

CONSIDERANDO que a EC nº 114/2021 previu o início de sua vigência na data de sua publicação (art. 8º), que ocorreu em 

16.12.2021, portanto, sem expressa disposição temporal distinta, tendo eficácia ex nunc (prospectiva), não alcançando fatos pretéritos e se aplicando aos 

valores recebidos após a sua publicação; 

CONSIDERANDO, por outro lado, o cenário de quebra da isonomia entre os profissionais do magistério cujos municípios aguardam 

o depósito dos recursos e aqueles cujos entes federados já receberam e os tem aplicado na educação antes mesmo da entrada em vigor do novel dispositivo 

constitucional; 

CONSIDERANDO que, na ADPF 528, o relator, ministro Alexandre de Moraes, expressamente fez constar que “o advento da nova 

regra constitucional permitiu a observância da regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais de magistério, mitigando a 

possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores repassados ao patamar irredutível 

de remuneração desses servidores”; 

CONSIDERANDO que o advento da EC nº 114/2021 permite a invocação da jurisprudência do STF com a compreensão de que as 

emendas constitucionais que ensejam “superação legislativa da jurisprudência” ou “reversão legislativa da jurisprudência” somente padecem de 

invalidade nas restritas hipóteses de descumprimento do art. 60 da Constituição (limites formais, circunstanciais, temporais e materiais ao emendamento 

constitucional), do que não se cogita na hipótese; 

CONSIDERANDO que eventual retroatividade mínima, incidente sobre o percentual de valores percebidos anteriormente à EC 

114/2021 ainda pendentes de aplicação, oriundos de precatórios do FUNDEB/FUNDEF, caso assim pactuado pelas partes, não ofenderia o ordenamento 

jurídico, haja vista a impossibilidade de incorporação dos valores à esfera remuneratória do servidor, diante de mandamento constitucional claro e 

expresso; 

CONSIDERANDO que não ser razoável impedir a decisão política do gestor público em contemplar a carreira dos professores, em 

homenagem à nova determinação constitucional, ainda que não se imponha a retroatividade da regra, desde que respeitados os parâmetros cogentes e 

visando conferir tratamento isonômico ao corpo do magistério do respectivo ente em relação a categorias profissionais semelhantes; 
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CONSIDERANDO que a interpretação do parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020 no contexto normativo em que se insere 

(restringe ao acordo celebrado entre a União e os demais entes federativos a capacidade de definir a destinação dos recursos do Fundeb para pagamento 

dos abonos), pode causar tratamento desigual a situações semelhantes, deixando ao critério discricionário de municípios e estados a definição ou não do 
repasse de valores para pagamento de abono; 

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 14.325/2022, que estabeleceu os critérios para o recebimento do abono, destacando-se o 

período de efetivo exercício do professor na rede pública e respectiva carga horária, além de reforçar o caráter indenizatório e a necessidade de edição de 
lei estrita pelo ente público; 

RECOMENDA aos prefeitos dos 23 municípios potiguares abrangidos por esta Procuradoria da República em Caicó/RN – Acari, 

Caicó, Carnaúba dos Dantas, Cerro Corá, Cruzeta, Currais Novos, Equador, Florânia, Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Jucurutu, Lagoa 

Nova, Ouro Branco, Parelhas, Santana do Seridó, São Fernando, São João do Sabugi, São José do Seridó, São Vicente, Serra Negra do Norte, Tenente 

Laurentino Cruz e Timbaúba dos Batistas – que, na hipótese de os entes figurarem como credores de valores complementares do FUNDEB pagos pela 
União, observem o seguinte: 

1.Se o ente público recebeu os precatórios após 17.12.2021, data em que promulgada a Emenda Constitucional nº 114/2021: a eficácia 

plena e aplicabilidade imediata das normas constitucionais, aliada à presunção de constitucionalidade, conferem ao abono constitucional extraordinário 

a natureza de direito líquido e certo, a exigir correção judicial caso não adimplido, devendo ocorrer a destinação do montante de 60% (sessenta por cento) 

do recurso para pagamento da verba pecuniária para profissionais do magistério, ativos, inativos e respectivos pensionistas; 

2.Se o ente público recebeu os precatórios após 26.3.2021, data em que promulgado o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020, 

porém antes da Emenda Constitucional nº 114/2021, de 17.12.2021: 

2.1.Caso não tenham sido objeto de acordo entre Estado ou Município e a União, a obrigação de subvinculação para o pagamento de 

abono alcança apenas os saldos remanescentes dos precatórios ainda não utilizados, não incidindo em relação aos valores já despendidos pelo Poder 

Público na manutenção e desenvolvimento de ensino, devendo o abono se sujeitar, independentemente de terem sido objeto de acordos ou de sentença, 
às disposições do parágrafo único do art. 7º da Lei 14.057/2020; 

2.2.A regulamentação do pagamento do abono previsto no parágrafo único do art. 7º da Lei 14.057/2020 deve ser produzida pelos 

Estados e Municípios beneficiários dos precatórios do FUNDEB, que são os responsáveis por processar tal pagamento e suprimir eventuais lacunas da 
lei federal, levando em consideração as normas e necessidades específicas da localidade em matéria educacional. 

3.Se o ente público recebeu os precatórios antes da promulgação do parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020, não possuindo 

saldo em conta: a obrigação de destinar pelo menos 60% dos referidos recursos do Fundeb a profissionais do magistério ativos, inativos e pensionistas 

do ente público credor, na forma de abono (parágrafo único do art. 7º da Lei 14.057/2020), não retroage para alcançar os recursos já despendidos pelos 

entes federativos beneficiários antes da vigência do citado dispositivo legal, em 26.3.2021, diante da garantia irretroatividade da lei como regra e da 

proteção constitucional ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CRFB, e art. 6º da LINDB). Portanto, não há fundamento jurídico que justifique 

exigir dos Estados e Municípios que destinem pelo menos 60% dos recursos aos profissionais de magistério, na forma de abono, sendo opção 

discricionária do ente público. 

4.Se o ente público recebeu os precatórios antes da promulgação do parágrafo único do art. 7º da Lei nº 14.057/2020, desde que 

possua saldo em conta: em vista ao princípio da igualdade, é possível aplicar a subvinculação aos recursos ainda remanescentes, ou bloqueados, admitida 

a destinação de 60% desse saldo a profissionais do magistério ativos, inativos e pensionistas do ente público credor, sob a forma de abono e mediante lei 
do referido ente. 

4.1.Caso haja conflito com decisão judicial ou com compromisso de ajustamento de conduta, admite-se nova composição entre os 

litigantes, com posterior homologação judicial, ou mediante termo aditivo ao TAC firmado, a fim de contemplar a destinação de 60% dos recursos 
remanescentes a profissionais do magistério ativos, inativos e pensionistas. 

5.Reafirma-se a constitucionalidade do Acórdão TCU nº 1.824/2017, quanto à vedação ao destaque/pagamento de honorários 

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, não podendo, do montante devido pela União aos entes subnacionais, existir 
qualquer supressão, diante de sua finalidade constitucionalmente definida. 

5.1.Por outro lado, o STF, na ADPF 528, admitiu a possibilidade de pagamento de honorários advocatícios com as verbas 

correspondentes aos juros de mora dos precatórios, dada a sua natureza jurídica autônoma em relação à verba em atraso propriamente dita. Sendo assim, 

deve ser considerada a possibilidade de pagamento de honorários advocatícios sobre a parcela do precatório do FUNDEF/FUNDEB atinente aos juros 

de mora, mas somente aos advogados que atuaram desde o início da demanda, com o ajuizamento de ações individuais de conhecimento para a 
complementação das verbas do FUNDEF/FUNDEB em favor de Municípios. 

6.Por fim, existindo desvio de finalidade quanto ao montante recebido, ou seja, caso os valores não tenham sido aplicados nos fins 

afetos ao FUNDEB, tem-se que, nessa situação, a responsabilidade do ente restará configurada, de modo que o ente federado deve promover os atos 
necessários a corrigir a situação e pagar os valores mencionados na emenda constitucional. 

No prazo de 20 dias, cada prefeito(a) deve se pronunciar sobre a recomendação, indicando se o município está enquadrado em uma 

das hipóteses das medidas recomendadas, bem como se adotou e/ou adotará as correspondentes providências, justificando, comprovadamente, eventual 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na resposta, deve também esclarecer se e quando o ente recebeu recursos complementares da União a título de FUNDEB, além de 

explicar, objetiva e resumidamente, a destinação dada a tais valores. 

Informe-se que a presente recomendação dá ciência e constitui em mora os destinatários quanto às providências solicitadas, podendo 

eventual omissão justificar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais cabíveis contra o(s) agente(s) que se omitir(em). 

Ciência aos chefes dos respectivos Poderes Legislativos Municipais. 

Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme o art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior 
do Ministério Público Federal. 

 

MARIA CLARA LUCENA DUTRA DE ALMEIDA 

Procuradora da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00007310-2022 

PORTARIA PA Nº 81-PRM/NH, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, CF/88); 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em seu art. 8º, que o Procedimento 

Administrativo como sendo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de 

interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 

tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a fiscalização da atuação da PF, no caso envolvendo o extravio do carregador da 

pistola Glock G17 com 17 munições 9mm, por ocasião de diligências policiais, conforme relatado na Certidão de Ocorrência n° 70/2022 (doc. 1.1); 

CONSIDERANDO que a natureza da atuação do MPF, a partir de agora, será de PA, isto é, mero acompanhamento, em sintonia com 

sua missão institucional de exercer o controle externo da PF; 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório (PP) é um procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa apurar 

elementos para identificação dos investigados ou do objeto. Ao passo que o Procedimento Administrativo (PA) é o procedimento destinado ao 

acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a 

inquérito civil que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico, caso dos autos. 

RESOLVE, com fundamento no art. 8º da Resolução nº 174/2019 do CNMP, instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para 

fins de exercer o controle externo dos atos realizados pela Polícia Federal, especificamente o extravio do carregador da pistola Glock G17 com 17 

munições 9mm, por ocasião de diligências policiais, conforme relatado na Certidão de Ocorrência n° 70/2022 (doc. 1.1). 

 

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW 

Procurador da República 
 

##UNICO|RS|PRM-CAX-RS-00010069-2022 

PORTARIA PA N° 86, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Ministério Público Federal, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 129, inciso I, da Constituição 

da República, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando a necessidade de adotar providências para o oferecimento de acordo de não persecução penal (ANPP) aos investigados 

do Inquérito Policial n. 5001447-36.2022.4.04.7107, conforme art. 28-A do Código de Processo Penal; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento destinado a embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil, 

conforme art. 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017; 

Considerando o teor da Orientação Conjunta n. 03/2018 da 2ª, 4ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do MPF, que estabelece 

que as referidas providências devem ser realizadas preferencialmente no âmbito de um procedimento de acompanhamento, resolve instaurar procedimento 

administrativo, vinculado ao 2º Ofício. 

Publique-se, em cumprimento ao art. 9º da Resolução CNMP n. 174/2017, sendo desnecessária a comunicação da instauração à 

Câmara Revisora, tendo em vista as orientações contidas nos Ofícios Circulares n. 01/2018/2ª CCR e 30/2018 - 4ª CCR. 

 

SONIA CRISTINA NICHE 

Procuradora da República 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00090094-2022 

PORTARIA PR/RS Nº 177, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Ref.: Notícia de Fato n.º 1.29.000.003182/2022-11 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com base em suas atribuições 

constitucionais (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal), legais (artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/1985; e, artigos 1.º; 5.º; 6.º; 7.º, inciso I; e, 38, 
inciso I; da Lei Complementar - LC n.º 75/1993) e regulamentares (artigo 1.º e s. da Resolução CSMPF n.º 87/2010; e, 

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato ainda não se encontra instruída com dados suficientes a permitir a adoção imediata 

de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis, sendo necessária a realização de novas diligências, como a requisição de informações e/ou 

de documentos; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal a promoção do inquérito civil e da ação civil pública 
para a proteção do patrimônio público e social (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e artigo 5.º, inciso III, alínea "b", da LC n.º 75/1993); e, 

CONSIDERANDO que também são funções institucionais do Ministério Público Federal a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade e da publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União (artigo 5.º, inciso I, 

alínea ¿h¿, da LC n.º 75/1993), assim como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade (artigo 5.º, inciso V, alínea ¿b¿, da LC n.º 75/1993); 

RESOLVE, em face do disposto no inciso II do artigo 4.º da Resolução CSMPF n.º 87/2010, instaurar inquérito civil, razão pela qual 
deverá a Secretaria do Núcleo Cível Extrajudicial da PR/RS: 
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1. registrar e autuar a presente Portaria com os autos da notícia de fato, mantendo-se a numeração desta; e, registrar, na capa dos autos 

e no sistema Único, como objeto do inquérito civil, o seguinte: Apurar supostas irregularidades relacionadas ao Curso de Psicologia da Faculdade 
Anhanguera Educacional, em Porto Alegre/RS; e, 

2. comunicar a 1.ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal acerca da instauração do inquérito civil, sobretudo 

para fins de publicação da presente Portaria no Diário Oficial da União, conforme estabelecido nos artigos 6.º e 16, § 1.º, inciso I, da Resolução CSMPF 

n.º 87/2010. 

 

RODRIGO VALDEZ DE OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##UNICO|RS|PR-RS-00090078-2022 

ADITAMENTO À PORTARIA PA Nº 6, DE 20 DE AGOSTO DE 2019 

 

Em vista da necessidade de alteração do objeto deste Procedimento 

Administrativo, nos termos determinados no despacho #14, em razão do equívoco 

no apontamento do Pessoa Jurídica Pública a responsável pelas medidas que nesse 

expediente devem ser acompanhadas, a Portaria PA nº6, de 20 de agosto de 2019 

será aditada, a fim de que sua redação fique estabelecida nos termos que seguem: 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, na forma do art. 129 da Lei 

Maior; 

CONSIDERANDO que o PA 1.00.000.015236/2014-07 será arquivado em virtude de ser físico e o tema será acompanhado de forma 

eletrônica. 

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo deverá ser instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, 

aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil, conforme dispõe o artigo 9º da Resolução nº 174/2017 

do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 § 1º e 3º da Portaria PGR nº 350/2017, que estabelece "a autuação e tramitação de novos 

expedientes afetos à área finalística dar-se-á nos termos de deliberação de cada unidade do MPF, devendo se atentar para necessidade operacional de se 

conferir tratamento uniforme a cada grupo de distribuição". 

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com vistas ao acompanhamento das providências adotadas pela 

União, com contribuição da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, para prover acesso da população ao serviço de internet, prioritariamente 

na Região Norte. 

Para tanto, determino: 

a) a autuação desta Portaria, nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa SG/MPF nº 11/2016 e do artigo 9º da Resolução nº 

174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 

b) a publicação desta Portaria, nos moldes do artigo 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e do artigo 9º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Publique-se o referido aditamento. 
 

ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##UNICO|SP|PRM-JAU-SP-00003332-2022 

PORTARIA PA Nº 4, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

1.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; e 

2.CONSIDERANDO a sua atribuição da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal); 

3.CONSIDERANDO o teor da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN n.º 3, de 14 de novembro de 2022, que ‘recomenda aos 

membros das Unidades e Ramos do Ministério Público brasileiro com atribuição na temática que adotem as medidas voltadas à implementação do art. 

19, do Novo Marco Legal do Saneamento Básico, fiscalizando e verificando a efetiva publicação, pelos titulares de serviços públicos, dos planos de 

saneamento básico até 31 de dezembro andante, bem como a manutenção de controle e publicidade sobre seu cumprimento, e a comunicação dos 

respectivos dados à ANA para inserção no Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SINISA)’; 

4.CONSIDERANDO ser o procedimento administrativo o instrumento próprio da atividade-fim destinado a “acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições” (artigo 8º, inciso II, da Resolução n.º 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 

Ministério Público); 

5.RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOM-PANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, 

vinculado à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural) – Saneamento, tendo por objeto acompanhar a implementação 

da publicação dos planos de saneamento básico pelos titulares de serviços públicos, nos termos do art. 19, da Lei n.º 14.026/2020, nos municípios na área 

de atribuição desta unidade. 

6.FICA DETERMINADO ainda: 

a) seja dada a publicidade prevista no artigo 9º da Resolução CNMP n.º 174/2017, a partir da afixação de cópia desta portaria no átrio 

desta Procuradoria da República, e da solicitação de publicação no Sistema Único (artigo 4º, inciso VI, da Resolução CNMP n.º 23/2007, e artigo 16, § 

1º, inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006); 
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b) a inserção da ementa “Acompanhar a implementação da publicação dos planos de saneamento básico pelos titulares de serviços 

públicos, nos termos do art. 19, da Lei n.º 14.026/2020, nos municípios na área de atribuição desta unidade”; 

c) a juntada de cópia da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN n.º 3, de 14 de novembro de 2022 aos autos formados; 

d) a expedição de ofício aos Municípios de Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, Mineiros 

do Tietê e Torrinha, requisitando-se (a) cópia de seus planos de saneamento básico, bem como (b) informações – a serem comprovadas documentalmente 

– sobre (b.1) sua publicação, (b.2) seu controle, (b.3) a publicidade de seu cumprimento e (b.4) a comunicação dos dados à Agência Nacional de Águas 

e Saneamento Básico (ANA) para inserção no Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SINI-SA). 

 

MARCOS SALATI 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00153174-2022 

PORTARIA IC Nº 211, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais e 
legais, e considerando que: 

Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado na Procuradoria da República em São Paulo, a partir de representação formulada 

pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, comunicando a falta do medicamento IMIGLUCERASE 400 UI, cuja aquisição é de responsabilidade 
do Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde. 

É importante destacar que a comunicação feita à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo se deu em obediência à recomendação 
expedida nos autos do IC nº 1.34.001.006164/2011-6 pelo Ministério Público Federal. 

Em atendimento a representação formulada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, foi enviado um ofício (n°1036/2022) 

ao Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde solicitando esclarecimentos acerca do medicamento IMIGLUCERASE 400 UI 

para o estado de São Paulo, que em resposta encaminhou Nota Técnica nº 150/2022- CGCEAF/DAF/SCTIE/MS (0025682425), na qual elenca-se 

informações compiladas, acerca dos medicamentos que supostamente apresentam desabastecimento, mencionados pela Secretaria de Saúde de São Paulo 
no Ofício SES-OFI-2021/43777, encaminhado ao Ministério Público Federal. 

Da nota técnica supra citada é possível concluir que o abastecimento do medicamento IMIGLUCERASE 400 UI, de acordo com o 

contrato nº 313/2021, para aquisição de 53.000 unidades do medicamento garante o atendimento da rede SUS até maio de 2022 e está em andamento o 
processo para aquisição de 87.583 frascos ampolas do medicamento para normalização do estoque para os próximos 12 meses. 

Para instrução destes autos, foi expedido o ofício nº 5752/2022 ao Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde, 
solicitando informações atualizadas sobre a regularização do abastecimento do medicamento. 

Em resposta ao ofício nº 5752/2022 o Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde, informa que para garantir 

o abastecimento do medicamento imiglucerase 400 UI, foi celebrado com a empresa Sanofi Medley Farmacêutica Ltda., o Contrato nº 189/2022 em 

21/07/2022, com previsão de execução da primeira parcela deste Contrato, objetivando o atendimento das demandas das Secretarias Estaduais de Saúde, 

para o 3º trimestre de 2022, e com prazo máximo de entrega até 30/09/2022. A estimativa de sua duração para o atendimento da rede SUS seguirá o 

cronograma de entrega conforme tabela abaixo de distribuição dos medicamentos enviado pelo Departamento de Assistência Farmacêutica do Ministério 
da Saúde, de acordo com a referida nota técnica: 

  

PARCELA 
QUANTIDADE 

(Frasco-ampola) 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA (ATÉ) 

1ª 27.333 30/09/2022 

2ª 18.544 10/01/2023 

3ª 20.853 31/03/2023 

4ª 20.853 31/05/2023 

TOTAL 87.583 ------------------------------------------- 
 

O referido procedimento ainda está em fase de instrução e já transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §6º, da Resolução nº 23/07, 
do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Assim, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as 
medidas aplicáveis, determinando o quanto segue: 

1.autue-se esta portaria e o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.001299/2022-90 como Inquérito Civil (art. 4º da Resolução nº 
23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público); e 

2. registre-se e publique-se, inclusive na página da internet, controlando-se o prazo de eventual prorrogação (arts. 4º e 9º da Resolução 
nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público). 

 

KLEBER MARCEL UEMURA 

Procurador da República 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00153281-2022 

PORTARIA Nº 214, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da República signatária, com fundamento nos artigos 127 e 129, incisos 

III e VI, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, e artigos 5º, incisos I e III, 6º, incisos VII, alínea “b”, e XIV, alínea “g”, e 7º, inciso 

I, todos da Lei Complementar nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), e 
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CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção dos direitos 

difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a LC nº 75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de promover 

o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

Constituição; 

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de mais elementos para a instrução, a fim de viabilizar a atuação ministerial em defesa 

de interesses indisponíveis; 

Por derradeiro, CONSIDERANDO a complexidade para solução do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu 

prazo, conforme determina o § 7º do art. 2º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como o § 4º do artigo 4º da 

Resolução nº 106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

R E S O L V E converter o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.001178/2022-48 em INQUÉRITO CIVIL para apurar possíveis 

irregularidades na carga horária cumprida pelos funcionários da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, que prestam serviço nos ambulatórios 

médicos sob responsabilidade da Universidade. 

Comunique-se à Egrégia 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos termos do inciso I do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 

e do artigo 6º da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Conselho 

Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo 16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério Público Federal. 

 

LISIANE BRAECHER 

Procuradora da República 
 

##UNICO|SP|PR-SP-00153324-2022 

PORTARIA Nº 219, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da República infrafirmada, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, 

com fundamento na Constituição Federal, arts. 127 e 129; Lei Complementar 75/93, arts. 7º e 8º, bem como na Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, 

emitida pelo Conselho Nacional do Ministério Público; e CONSIDERANDO: 

QUE o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 1º da Lei 

Complementar nº 75/93 - Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

QUE são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. arts. 5º, incisos 

I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6º, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

QUE o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a ocorrência 

de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como preparação para o exercício 

das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1o da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

QUE o Ministério Público pode - e deve - ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio público e/ou destinada 

a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1º, inciso IV, e 5º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e arts. 5º e 

17 da Lei nº 8.429/92); 

QUE compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa perspectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva 

atribuição do Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério Publico da União); 

QUE foi instaurado, no âmbito desta Procuradoria da República em São Paulo, o Procedimento n. 1.34.001.001534/2022-23, autuado 

e distrib/9429/92uído para esse 35º Ofício do Grupo II da Tutela Coletiva - Patrimônio Público e Social com a seguinte ementa: 

"IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRTRSP. Transparência. Notícia de gastos excessivos a título de diárias, auxílio 

representação e jetons no âmbito do CRTR 5ª Região - Conselho Regional de Técnicos em Radiologia de São Paulo. Falta de transparência para eventual 

fiscalização." 

QUE há notícia da ocorrência de possíveis ilícitos administrativos, elucidados a partir de documentação, contendo 17 (dezessete) 

manifestações em datas diversas, relata a ausência de transparência em relação às despesas do CRTRSP e desatualização do Portal de Transparência; 

QUE tais ilícitos envolvem ausência de prestação de contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha das condições para 

isso, com vistas a ocultar irregularidades; 

QUE tais fatos foram todos descritos por permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º da Lei 8429/92, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

QUE esses fatos indicam a prática de violação a princípios que regem a Administração Pública e/ou dano ao erário, ambos passíveis 

de responsabilização na esfera da improbidade administrativa; 

QUE, nos termos do art. 1º, "caput", da Resolução nº 23 do CNMP, de 17 de setembro de 20007, o inquérito civil público será 

instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, nos termos da legislação aplicável, 

servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais; 

QUE os elementos que formam o presente não são suficientes para embasar o ajuizamento de ação civil pública e, por ora, também 

não é o caso de arquivamento, sugerindo a melhor apuração dos fatos por meio de inquérito civil público; 

QUE o presente procedimento ainda está em fase de instrução e já transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, §6º, da Resolução nº 

23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
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QUE os documentos e informações coligidos até o momento confirmam a premente necessidade de acompanhamento do Ministério 

Público Federal, visando a proteção do patrimônio público e da probidade administrativa; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil Público para prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as medidas aplicáveis, 

determinando, para tanto: 

1. autue-se o presente procedimento como Inquérito Civil (artigo 4º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério 

Público); 

2. registre-se e publique-se, controlando-se o prazo de eventual prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho 

Nacional do Ministério Público); 

3. comunique-se a instauração deste Inquérito Civil à Egrégia Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por 

meio de registro no Sistema Único, visando a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração (art. 4o, inciso VI, da Resolução nº 23/07 do 

Conselho Nacional do Ministério Público), atentando-se, se for o caso, para o disposto no art. 15 do Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002 (Art. 

15. A publicação dos atos sigilosos, se for o caso, limitar-se-á aos seus respectivos números, datas de expedição e ementas, redigidas de modo a não 

comprometer o sigilo); 

4. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de Serviços nº 01/06 da Divisão de Tutela Coletiva); 

5. Controle-se o respectivo prazo, anotando-se na contra-capa dos autos a data de instauração e das prorrogações que venham a ser 

feitas (art. 9 da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público); 

6. A designação, para secretariar o feito, dos servidores lotados no Gabinete desta signatária; 

7. Cumpram-se as demais providências elencadas em despacho exarado nesta data; 

8. Retornem os autos conclusos em 60 (sessenta) dias ou com a juntada das respostas, o que ocorrer primeiro. 

 

ANA LETICIA ABSY 

Procuradora da República 
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